
PÂI',DO§TTNG
Gdir.bdoffito

LEI COMPLEMENTAR N' OI5/2II:I I

A PREITITA MITMCIPÂL DE PAU IX)S FERRO§/RN, Do uso das aribüições

qrc lhe são cooferidas pcla bi Orgânica do Município e d€mais legislaçõ€s pücáveir Êz

saber qrrc a Câmra Municipel de Pau dos Fenos/RN aprova e ela sanciona a scguinte [ri:

rfnLor
DAS DISPO§IÇÕES PRELMD{ARES

AÍt. lo. Esca tei Complementu, com firndrento m Constituiçâo Federal, na

CoosiüdÉo do Esbdo do Rio Crade do Nortc e na [.si Orgânica do Mtmiclpio, úualiza o
Código Tribufrio do MuniciÍio dG Par doc Fcrms, cdíado pch Lri Cmplcmentar no 5, de 30
dc mvembro dc 2010.

§ l'. Indcneodatcnçnte dc trmscdÉo, i@rm o Código Trihúio do Mrmiclpio
dc Pan dos Fcrms:

I - as nsmas gprlis dc legishçâo tn:ht&ia húiüddas pelo Código Trihrtário
Nrional (Lci no 5.172, dc 25 dc orúrho & 196ó), ryüc*vcis à Unüo, aos Estdos, m Disrrim
Fedcral e m Muiclpios;

II - as normas gcrais do Egatlo Nrional da Microemprcsa c da Empresa de Peqrm
Porte (I*i Complenaeúr nn 123, dc 14 & dczmbro de 2m6), rcfemms m Regioc Especial
Unificado de erccadaçeo dc Trihlos c Contibuições, d€oominâdo Simples Nacional,
inclusive os aos orpcdidos pclo Comitê Crestor dc Tributa@ d,s MicÍo€rlpÍesas e Empresas
de Peqrmo Portc, a qw sc refere o ut ?, inciso I daqrrcla Lci Complemeotaç
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III - as rumas gerais de oompe'tência & União rcfertmcs a trihlos dÊ compcfêDci!
mrmicipal.

§ 3". Integram tmbém a lcgislAâo EibuÉÍia para fins dos arts. 96, 99,

100, caput, incisos I a [V e Parágrafo unico & Código Trihtfuio Nriooal;

I - os decretos de competência do Chefe do Poder Execuivo;

III - as decisõcs dos órglo eing,'l"Es ou colAivos de jurisdição artministrtiva com
eficácir normaiva;

lV - as práticas reiteradarneote obacrvadas pclas autoridades adminisraivas;

V - os convênios cclebrados pelo Mrmicipio com a União, os Estados e ouEos

Municípios, suas auarquia+ fuaaçOcs, cmFrsan públicas e socidtdcs de economia mista e
suas subsidi&ias qtr orplorem aiüdade econômica de prroôrção ou corcrcialização de bens

ou de prestação de scn iço§, bcm assim concessiorárias e permissimftias dc scrviços públicos.

rfnnon
Ix)§ IBIBU.TO§ DO MT'NICÍHO

Afl. 2". S,:lo tributos do Municipio dc Pau dos Feros:

I - Impostos:

a) IPTU - lmposto Sobre a Propriedade Predial e Territorid UÍüon4

t':il
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§ ?. Na cooformiddê do pievi$o rc arL 30, inciso II, ds Coo$iüdÉo Federal, assige
m Muoicípio a compctêocia de splemcntar, m quc coubcr, as oormas a qrr sc refere os incisos
I a III do parágnfo mtcrior.

lI - os atos mrmativos expedidos pelo Sccretário Mmicipal de Tributação;
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b) ITw- Imposfio Sohe a Transmissão Inter ,^rws,aqrI.lq*r dArlo, por Uo oneroso,

de bens imóveis, por núreza ou msão flsica, e dê diÍ€itos reais sotÍE imóveis, cxceto os de
garantia, bqn como ccssão de direitos a sn aquisit'o;

c) ISSQN - Imposúo Soke Scrviços de Qulquer Nurreza, não coryrecndidos no
aÍt. 155, II, da Con*ituiÉo Fdfíãl, detrnidff em lei complementr;

II - Taxas err razão do exercício do poder de polície

a) Taxa de Liccry e Fiscaliza*ão dc Atiüdd€ econômicq

b) Taxa de Licença e Fiscaliza@ de Otrras e de Pacclsnento do Solo Urbano;

c) Taxa & Liry e Fiscalização dc Dircitos dc pcs+dsa e Exploraçâo dc
RectrscMEai$

d) Taxa de Licença e Fiscaliza$o de Serviçm Púlicos Aüorizado§, PcÍrnitidos e

Concrdidos pela União, peb rs+qdo e pelo Muicíflo;

III - Taxas pela rtilizof& efctiva ou poÉicid, de scwiços públicos específicos e

divisíveis, pr€sados D cotrEibuhte ou postos a sn disposiÉo:

a) Taxa dE Col€t , nemoÉo, Tratureúo or DestimÉo dc Lixo ou RcsÍdrrs
Provcnientcs de Imóvcis;

IV - Conuibuiçies:

a) Contibuição pan o custcio do serviço de iluninação prÉblica

b) ContribuiSo de melhoria, decorÍ€nte de obras publicss.

rirulo rn
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DOS IMFOSTO§

CAPTruLOI

DO IPTU - IMPOSTO SOBRE A PROPR]EDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

sEÇÃor
DOFÂTOGERAIX)R,

AÉ 3'. O IPTU - Imposto Sobre a Pm,priedadc Predial e TeÍÍitorial UÍüana lcm
como fato gerador a propricdade, o dominio rhil ou a posse dc bem imóvel por mtureza ou por

accssâo fisicq como defnido na lei ciül, lslizado na zona uüoa do MunicÍpio.

§ l'. Para os efeiúos dc$c impoúo, €ntcodc-s€ conxl zona rrbana a definida em lei
mrmicipal, obscruado o rcqúsito rnínimor da odstência de melhüameatos indicados em pelo

menos dois dos incisos scguintcs, construídc au monlidos pelo Podcr Público:

I - meio-fio ou calçaoenlo, co,m canali@ de águas pluüais;

II - abastecimsto de águq

III - sistema de esgotos smitários;

ry - Í€de de iluminado Éblica, com ou scm poÉúeam€Írto pan disuibúç5o
domiciliaç

V - unidadc dc eosino ou dc sddc a uma disdncia mÍ-ime dc 3 (três) quilôm€Ílos
do imóvel oomidcrado.

§ ?. Considerm-se urbanas as rlreas uóaaizávcis ou de cxpanseo urbans,
coostatcs de lotcmcntos pclos órgãos coEpctcrtcsi dcsinflbs à hâbitação, à
indúgia ou rc cornélrcio, ainda +r qrr localizados fqa das zonas dcfuidas nos termos do
perágrafo anterior.
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sEÇÃotr
DA BASE DE CÁITUIí)

Aí. 4'. A bas€ dc cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.

Prágrafo Único. Na detcrmfunÉo da bos dc cálcuto, nfu é considcrado o valor dos

bens móveis mailidos no imóvel, ern cráncr peÍnm€ntc ou t€rnpor&io, pra efeito de sua

utiliza@, exploraffo, aformoscmenro ou comodidade.

Art 5'. O valor vcaal do imóvcl scrá dctcmtinado:

I - truudo-se de inóvel cmrddo, pelo valc da consn4do smado rc valor do
terÍeno;

lI - tratado.se de imóvel nâo consruido, pelo valor da tcÍra nua-

Aí. 6o. A apurâÉo do nalor vcoal a qrr sc refercm os ircisos I e II do artigo
antcrior será feita pcla uilizaÉo de Plmta Geoerica dc Valores, otiêto de tci Complerncntar,

considerodo, dentre oruos, os foores dc situaÉo, padologia topografia c accsso do tcrrcno a

serviços publicoc ou de utilidadc piblicg bem com dc natrrhl c conscrvação da cmução.

AÍt 7. A Plmta Genérica de Valorcs a qtr !rc refcre o artigo amedc scrá

elaborada e úlalizrda periodimme por Comissüo de eva[aÉo a ser corÊituida por

Decreto do Podcr Exccrrivo, da qual ffi pctc rcccssariamcntc profssional de mgcnharia,

de arquitara o dc geografia dcryi(h€ntc irecrito no rcspoctivo con*lho de fiscalização
profi§onal e sob su rrspoosúilidadc técnica-

Prágnfo rlnico. Nos m intcrmediários a ãhrslizaflo periódica da Planta

Genérica dc Valom, o valor vcnal ôs imóveis cognídos e não constrrldos scd atudizado
pela rylicafio da vuirÉo do IPCA - indicc dc Prrcços o Consrnltr Arylo, ryrrado pela

Fudação IBGE - IDstitulo BrasileiÍo & CeoerÂfi. e Esmística m pcíodo de jmeiro a

dczerrbro do arc imediamenrc mtcrior.

sEÇÃo trr
IX) CONTRIBI,'INTE E IX) RESFONSÁVEL

Art. $. É cmrribuinre do imposto:
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II - o tinrlar do domÍnio util do imóvel;

III - o pcsuidor do imóvel a qualqrn tínrlo.

At 9. É rcsponsável pelo impo*o:

I-o locúio do imód;

II - o ocupante do imóvel a qualqrcr outro título não Íefcrido no irciso I.

sEÇÃow

Iroclfirul)DorMProsm

AÍt 10. O impoÉ[o rá calculado m€dimtc a rylica$o da scguinte tabcls, Gi€nlada
scguído os principios píogrcssivo ein rclaçâo m vrla vroal e sclctivo em rcla{o ao uso do
imóvcl, m cmformidade do dispodo nc incisc I c tr ô § lo do rt 156 da Con*itriflo
Federal:

I - imóveis construldos, de uso residcocial:

a) de valor venal alé RÍ 50.000,00 (cinquenta mil reais) - 0)olo (tr,ês décimos por
cento);

b) dc valor veoal eima dê R§ 50.000,00 (cinqucnta mil reais) c d RS 100.000,00
(cem mil rcais) - 0,35% (üinta e cinco certésimos por cctrlo);

c) & valor vaal rima dc R§ 100.m0,00 (ccm mil rcais) e aé R$ 200.000,00
(duzcÍrtos mil ÍEais) - 0,4% (quú,o décimos por ccato);
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I - o poprieiário do imóvcl;
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d) de valor venal rinra de IUI 20.000,00 (duzeutos mil rcais) e aé Xll§ 300.000,00
(teentos mil rcais) - 0J57e (qusenta e cinco ccntésim pú ce[úo);

e) de valorveoal eina d€ Ri3 300.000,00 (tcatos mil rcais) c aÉ ntJ§ 4m.000,00
(qmoccnlos mil rcais) - 0,5% (cim décimos por ccoro); e

f) dc valor venal rima dÊ R§ ,m0.000,00 (quuoccmos mil ÍÊais) - 055Vc
(cinqmta e cinco ccntésimos pú ccÍto).

II - imóveis coostuidos, de uso Lrdusuial, cornercial ou de serviço:

a) de valor venal dé R$ 50.000,00 (cin4rcnta mil rcais) - 0í% (quatlo décimos
por cen!o);

b) de valor venal achâde R§ 50.000,m (cin4rm mil rcds) e alé R$ 100.000,00
(cem mil rcais) - 0,a5% (quaemr c circo centésimos por cenro);

c) de vrlor v@l rims d€ R3 100.m0,00 (cem mil rcais) e aé R§ 200.000,00
(duzcmos mit rcais) - 0,5% (cinco décimos por cento);

d) dc valor venal rcima de R§ 200.000,00 (duzcntos mil rcais) e aé R§ 300.000,00
(tczcntos mil rcais) - 0,55% (@rnta e cinco cemésim por ccúo» e

e) dc vzlor \,€o.l sima dc $ 3m.000,00 (utzeatos mil rcais) - 0,6% (scis
décimos por oeoto).

lll - imóveis nào construídos:

a) de valor voal Eté Rl$ 50.m0,00 (cinqrmta nil reais) - 0,4% (quatro décimos
por ccnto);

b) de valor veoal acima & Rl 50.000,00 (ciqucrúa Dil rcais) e aré RS 100.0(n 00
(cem mil rcais) - 0í5% (quacnta e cinco ceotésimos pa celrto);

$

GobhcE ô Piú.lE
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c) de valor venal rima dc R§ 1m.000,00 (ccm mil rcais) c aé R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) - O5% (cinco décimoo por ccnto);

d) de valor vcnal rirne de P§ 2ü).0m,00 (duzÉotos nil rcais) e té Rl 300.000,00
(u,ezcatos mil rcais) - 0,557o (cinquenta c cinco ccntésimoo poÍ ceato);

e) de valor v€oal rima de Rt 300.000,00 (ttzcotos mil Í€ais) - O6% (seis

décimos por cento).

Parágrafo rltrico. Siür.dos cm árras inclddas m Plmo DiÉtoÍ do Municipiq os

imóveis nâo consnrídos s{eitam-se à rihna$o pogrrssiva m tempo, na conformidade do §
4', inciso II, do arl 182 da Coo$ituifo Fcdcral e dos uts. 50, caÊÍ e § 4'e 7, cqtÍ e §§, do
Estatuto da Cidadc (ki n' 10.257 dc l0 de julto dc 2001), não se lhcs qlfuando o dispocto m
irciso m, díneas -a" a'e".

sEçÃov

DA§ ISENÇÔES E REDUÇÕE§

AÉ I l. É iscnto do impocto:

I - o imóvel constsuído qrrc rerfura cumularivrmeatc as scguintes condições:

a) com área constnrída de até 50m'? (citrqrmtâ mctos quâdradog;

b) acravado em tcrreno de aré 125m2 (ento c viúe e cinco metsos quadrados);

c) seja o rioico de gopricdade, dominio útil ou pcse a qr.ralqucr títrlo do
contribuinte;
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II - o imfircl costníô dc nso rçsidcrial qrr ruba crmulúivamcnrc as

scguintcs coodigcs:

a) cujo contribuinte scja popriaário, daenfr do ômínio útil ou possridor a

$râlquer dnrlo scja portrôr de moléstia profissional, tubÊrüúosc uivq alicnação m€ntal,
esclerose múltiplâ, neoplasia mrlign* ceBEiIa, henecn{rsc, púalisiâ incversÍvel e

irrcspacitarte, cadiopaia grave, doaça de Putinson, eçodiloartrosc
oefro,pcia grave, hcpatologia grave, cíados avançados da docnça dc Piaget (o*cíte
defornantc), contamina@ por radiaçâo, sirdrrome da imrurodefici€ncia adquiridq

b) cxisêocia dc hrdo da dicina cspecialiud8 quanto a rrme dcs doeÍrças

referidas m allm *a";

c) seja o único de propriedade, enínio titil ou posse do contribuinte

III - o imóvel nito cons&uido que reúna cumulativamente âs seguintes condiçôes:

a) com aÉ 125m2 (cento e vinte e cinco mctos quadrados) de áÍeq

b) seja o único dc propricdade, domínio únil or possc a qualquer dndo do
contribúnte ;

c) destine-se à consüqão de imóvel pora uso rcsidcncial do póprio

ParÉgrafo Único. A i@ dc qrrc tro o inciso Itr só se plica aé o 5.' (quinto)
ano, contado do inlcio dc vigfuia da prcseme Lei Corylm ou da aquisi@ da
pmpriedadc, do dmfuio ritil ou da pre a qualqrr dailo, se poscrior, da qul o cotrihrinte
só podcÉ se bencficia em rclaÉo a um rÍnioo imóvel.

contibuinte.
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| - em úé 2Ü/o (timtc por ccnÍo), sc ttcolhido !6 rtme 3[ vss 5 prazo fixaô pcla

a.lministação no ato dc lmçmcoto;

II - em 5% (cinco por c€nto) por cada veículo automotor licenciado no Mrmicípio
de Pau dos Fcnos;

III - e,m 2(7o (vintc por cento) cnqueto nâo ocontr a tnnsfcr,ência defnitiva
de loles &uiridos cm opcrações dc porcelmcnto ô solo a qrr se refere a Lci Fcderal n' 6,766,

dc 19 de dczcmko & lgn.

§ l'. A ÍEduÉo a qrr se refere o inciso II ú sc aplica sc howcr identidade de

contribuintc de aabos os iryoúos" aé o máximo de 3 (três) vcículos e comprovado o efetivo
rccolhimcnto do IPVA - lmpoao Sobrc a Propriedadc de Vcículos AutomotoÍ€s.

§ 2'. As Fduções FcvistÊs ms imisc I, II e III do cryrÍ scrão aplicúdas
crrmulgtiva[rcnte.

sDÇÃovr
DA INSCRIÇÂO E DA FISCALIZAÇÃO

AÍt. 13. S€Íão obrigOaiamcnte imitos m cadmo imt ilifrio do Muiclpio
os irnóvcis existcntcs como unidadcs auônomas c tx $E veohan a sngir pc demembrmcnto
OU feOefnb,rrrtentO.

prfgafo Único. A inscÍiÉo scrá pomovirb pclo ooffiibuitrt€ m prazo de 30
(trina) dias contrdoa dos scguimcs evcntos:

I - aquisição dc propriedade, domlnio útil ou posse;

II - constnrçâo, refoma ou demoliçâo;

III - fafo ou circunstáncia que possa afctr a incidàciq cáIculo ou lançamento
do imposto.
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AÍt 14. A inscÍiÉo será pmcdidâ de oflcio, através de Aulo de hfiaÉo,
dccorrido o prazo fixado m rtigo mrcrior sem qrrc o concibuinte a teoha procedido.

Art. 15. O camelamcnto da inscÍição será pocedido pelo contibuintc, edmili{6
exclusivam€ote oas hipótcscs de:

I - ÍEtificaçâo de lote-padrão de lotÊamentos já apÍovados;

II - ircorporâção púa coostÍuções qw úrqiam árcas upcriorcs à do lotc-

@rão ou de tmidadcjá inssita poa oonsitriÉo dc lotdão.

AÍü 16. Todos os imôrcis construídos e do cosruídos c)dsentes do terriório
do Mrmicípio ficanr zujeitos à fisli,-glo, nâo pod€údo os scns tropriáios, detentorcs de
domínio útil possd&rcs a qrnlgr tÍürlo or ocupmrês impcdir o accsso dos servidores

incrmtúdos ou ncgr-lhes infornryõe, m cslrito crryimto do &vcr lcgal c rcspcicdos os
diÍeilos iDdividuai§

Paúgrafo Único. Na hiÉtes€ de impodimcnto dc acesso, de regtiva de
informações ou de informaçõcs imrctss, a irscÍt{o e lançmento do impodo de-sc-ão poÍ
aôitramcnro m forma do 8t 148 do Código Tntúio Nrional.

Art. 17. Os oficiais de regisoo de imóveis ou quisquer orrros servcnnúrios sâo

impedidos de lavrr cscrituras de transferênciâ, ramcri@ ou insoição dc imóveis; lavrar ou
expedir furtrumentos ot tíülos Írliúivos scm a prova mtecipada dc quitaÉo do imposto.

AÍt. lE. A auqidadc qle comod€r *habir+se" obripr-sc-.á, sob pcoa &
rcsponsabilidade, a rtúêt€Í poÍa o cadâsüo irnobiliário do Mrmicípio as informsçõca Í€lativas
a cmstruçío, refcm4 dcmolição ou modificaçâo de uso do imóvel.

sF4ÃOvII

DO I/INÇAMET{TO E DO PAGAMENTO
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Paragmfo Único. É vcdado o cancclmento dc inscrição de oficio, ressatvados os

casos de tcrrcnos ilrcorporados a logndouoo públicoc e de drylicfuladc de inrdção.
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AÍt 19. O ô iryoÉÊo scrá feito mualmcotq com base nos d.dos
exiíeotcs no cad"<tro imobili&io m dia l'dc jmeiro, comidcmda a daa de oconÉnciÂ & fato
gerador.

AÍL 20. A ciência do lânçmcnto dar-se{ por intcrmédio & Notificaçâo de
Langmeoto pnblicadr m Diário Oficial do Município e afixado la sede da Prcfeitra
Municipal, da Cfuira Municipal e do Fórum da Comrca

Pârágrafo Único. Scm prcjüzo do disposto m cryrt, podcrá ser eocaminhada

Notifi.ação de l-ançmcnto irdividual paa o cndaoço do cootibuim.

AÍt 21. O pagm€nlo do impomo dr-sê-á dc "'nc só ycz cm rcduÉo do seu

valm, conforme o arL I 2, inciso I, ou na quamidade dc prcclas menseis fixadas na NotificaÉo
de Lroçaarerto, sem rçdr4âo do scu valor.

Parágrafo Unico. O pag@cdo fuico ou da primcira prccla dar-sc-á no p,razo de
30 (trinta) dias contados da Ncificaçto dc I fiç'mcnto.

CAPTruIOII

IIO ITTV - IMF(X;TO SOBRD A TRAN§MI§§ÃO I\ITEN Z7O§, A QUALQT'ER.
úrut,o, FoRAToot{ERosro, DE BE!{s IMóvEIq pon NATURf,zA ou

ACESSÃO FÍSICÀE DE DInEIT(XI REAI§ §OBnD, nUÓVEI§, EXCETO OS DE
GA"RANTIÀ BEM COMOCESSÃO DE DIREITO§ A SUAAQT]I$ÇÃO

SEçÁOI

IIO FATO GER,AIX)R

AÍt 22. O ITIV - lmpoc*o Sobre a Transmissâo lüet lrivo.t, pc aro oreroso, dc
bens irnóveiq poÍ nEtuEza ou &Éxrlfu ffsica, e de dfu€itos ÍEais sobre imóve§ exceto os de
garsnti4 bem como ccssão de direitoe a sua aquisiÉo tem conro fuo geÍadoÍ:

I - a trasaissâo, a qualqrr tltilq por úo onÊroco, de bens imóvei§, por núuÍ€za
ou accssão fisica;
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lI - a trmsmissão, a qualquer durlo, de direitos rcais sobre imóveis, exceto os de
garantia;

Púágrâfo rlnico. Â imeryra$o dos foos geradorcs rcfcridos nos incisos I a Itr
far-s+.á m conformidadc do disposto m Código Civil Brasihiro, pc força do dispocco m artigo
I l0 do Código TrihÍtoio Nrimal.

I - de bers ou direitos incorporados m petrimônio de pessoejuídica em rEalizaçâo
de capital;

II - de b€ús ou dirtier dcccrtoúes dê fiú, itrcoÍpúaÉo, cisão ou cxtinflo de
pessoa jurídica

Parágafo Úrio. O dispocto É. atige nlo rc ryüca quando a üiüdadc
pcpmda:nte do adquircm for a ooryra c venda dos bcos e dfueitos, locâçâo dc bcns imóvcis
ouercodm.nlo rercdit

sEÇÃotr

Ix) COIIÍTRIBUINIf, E DO RE§PIONSÁVEL

Art 24. É comibuimc do inposro o adquircrb dc imówir c dircitos rcftridos ms
incisoe I a III do artigo 22.

AÍt 25. Respond€m solidriamnte pelo pagmcnto do inposto o tresmitente ou
cedcnrc dc irúveis e direios referidos oc ircisos I a III do utigo 22
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sEÇÃom

DA BASE DE CliI,fl'IÍ), DA AIIQUOTA E IIO RECOLHIMENTO

I - trmdo-se de trmsmissão de bcns imóveis coo.sÍuídos ou nâo, localizados nas

zonas wüana ou rural, o valor rrcml ryurado por Comissâo de AvaliaÉo inscitrída por DecÍeto
do PodeÍ Execúivo, da qul faliÂ púte, neccssariamcnte, profissional de engenhria
devidameotc inscÍito m CREA - Cooselho Regional de EngÊnhâria e Agronomiq

II - tramdos dctrmisslodcdLsios rcais orded dc dfueitos sobre bcos

imóveis consruídos ou do, localizrdos DÃr zooas urtim ou nral, o vrlq do contrlo levado
arcgito.

Art. 27. A alíqma do inposo é de 3% (três por cenlo).

Art 28. Em sc Erhdo dc imóvel ou dircito real sobre imóvel adquirido em
progrmas pút licos dc fimriamcato pora fmilias dc baixa rada, a alíqma do iúposo
poderá ser rcdt zida aé 0 (r,to), por Decrcto do Pod€r Execrtivo, exminada a c4ecidadc
ecooômica do comibuinte.

Prágrafo rinico. A classi@âo dG baixa rcoda a qr sc rsferc o capt dev€rá
considcrar, embora não orclnsivmcorc, o dispocto na Lci Fcdcral.

AÍt 29. O rcoolhimcmo do impo,oo deve ser cfetrado dé 5 (cinco) dias @s o
rcgi*r,o inóiü&io.

cAPfflrlom
DO |§SQN-IMF0§TO SOBRE SERVIÇOS DE QUAT,QUER.

NATUREZA
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§EçÃOI

ItO FATO GEN.AI'OR,

AÍt 30. O ISSQN - Inposo Sohre Scrviços de Qrnlqrr N*utza tem como

fuo gcmdor a piestafâo de scrviços coos&nlcs da li*a seguirltl, ainda qrc esses não se

consniuam como aividade gcpmdcramrc do ptcstadoc

I - Scrviços dc infumftica c coogÊn€ÍE$

l.0l - Aúlisc e descnvolvircnto dc siscmas.

1.02 - Prognnaçâo.

1.03 - Prroccssamcnto, mazcoamoro or hoçodagÉm d. ddo, tortoq iDr$n& vídeos,

frginas clcúônicalt rylicaivos e sií€ r8 de informação, etrtsÊ otÍÍos fsmaos, e
cmgêocÍrs"

l.ü - Elaboraçào de programas rh oomgtrdores, inclusive de jogos elc rônicos,

indep€nd€otcmte da rquitenra conshrtiva da mfuuina cm qlr o programa será

excqrtado, incluindo tabl€q súphmcs e congêacr€s.

1.05 - Liccociamerto orr ccssâo & dircito dc nso dc progrmas dc coryuaÉo.

1.06 - Assessoria e coNr ltorir €m infsmeica

1.07 - Sqorte técnico an informftica, inclwive imlaflo, ooofguraçâo e manucn$o de

progrmas dc comptação c baocos dê dâdoo.

l.Ot - Plmjaocmo, coofcogão, rnrrtÍctrção c útelirr!ôô dÊ Édus clctônicas.

I .09 - Dispooibilizaf,o, m ccssão dcfinitiva, dc cdcodoc de fudio, vIdco, imagem e texto
por rneio dâ inlÉÍDet, ÍespeitsdE a imunidade dc liuos" jcmis c periódicos (exccto a
dislribui@ dc cmte{dos pela pr€sdoras de Scrviço dc Aocsoo Coodicimado, dc quc tr&
a ki n' 12.485, de 12 de sctcmbío dc 201l, sjeita m ICM§).

2- Serviços de pcsquisas e dês.nvolvimerlo de galqra nmrtza

2.01 - Serviçoa dc pcsquisas e dcseavolvimcnto dc qual$E núrrczr-
3 - Scrviços prcsrrdos modiemc locaÉo, ccssto dc dircito dc uso c oo4Êncres.

3.01 - Ccssâo de direito de uso de mscas e sinais de
t.Oz - Explom$o de salôcs dc fuúas csrtro d€ convcoçõcq cscritórios virtrnis, stands,
qudras cçortivas, estádios, giúsio§" audiórios, casas de perques dc diversõcs,
camhas e congârcrcg pora rcalizaflo dc anentos ou ncjócios dc qual$Er DúrÍea
3.03 - Locaçeo, súlocação, mcndamento, dfuEito de possag€rn ou permissão de uso,
compartilhado ou não, de rcdovi4 posús, cabos, dúo3 e cotrdrnos de qualqrrr nCureza
3.04 - Cessão de mdaimcs, palcosi cobcrturas e outsas esürfi[as de uso tempor&io.
4 - Serviços de saúde, assisêocia médica e cong€neres.

at
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4.0t - Mcdicina e biomedicina
4.U2 - Análises cllnicas, palologia' elelricidade médica, radiotctaPiq quimiotcrapia,

útrassonografia rcssmfocia magDâica.' radiologia tomoerafr e co4ÉneíEs'

4.03 - Àospitaif clinicas, laboraório§" srtrÍóÍios, nrmioômio§, ca36s de seúde, pronos.

socoÍros, mbulatórim e cotrgênctts.
a.0a - InscrumenaÉo cir&gica
4.05 - Acrpuntura
4.(}6 - Enfcrmagco, irlusivc serviços atxilists.
a.07 - §crviços fonacêrricos.
4.08 - Tcrryia ocrpacioml, fisioterryia e fomadiologia
4.09 - Terryias de qualqrrr cspócie dcstirdss D ütmcato fisico, orgfoico c mcntal.
4.t0-NüriÉo.
4.1 I - Obceticia"
4.12 - otlontologia
4.13 -Ortó4ica
4.14 - hóúcscs sob ermÊodâ-
4.15 - Psicaálise.
a.l6 - Psioologia-
4.17 - Casas dc rcpour e de rcoperação, crtctca, asile e coogêocÍr&
a.l8 - lnsemiuÉo artifcial, fcrtilizrÉo in vitlo c coogloercs.
4. I 9 - Btros de sogue, leic, pcle, olhos, óyulos, sêo.o c cmgà.Ícs.
4.20 - Colaa de smgr, lcitG, toddos, §êff& e'gb e mrtcÍisis biológicos de qrulqrrr
espécie.
4.21 - Unidad€ dc 'tcsüÉ.do, .csiíêocir fl trúmcnto móvel c cmgêocres.
4.22 - Plrtros dê mdicim dc gnpo ou indiüônl c cmvênic pra prc*a$o de ssiíàcia
mealca, @italú, odmológica c omgênercs.
423 - Ortos plmoc de sddc qr sc oryrm aÊraüs & rrviços de tcrceiros cmAdoq
wdenciados, cooecraaos ou lpcoas peges S oecÍldor do plao medime indicaçâo do
b@fciário.
5 - Serviços dc mcdicim c escistàch vctÊÍin&is e cügêoÊrt§.
5.0t - Medicina veterin&ia c adccoir-
5.02 - Hosdtais, clhicrs, antalaório§, ptffiG.soúms e cmg&cÍ€s! tra &ca ratcrinária
5.03 - L^aboraórios de análisc m &ça vaerin&ia-
5.04 - ImeminaçIo rtificüü ftrtilizaçto in vito c congêncrcs.
5.05 - Becos dc sagr c dc órglm c congàcÍes.
5.0ó - Col€ta de smgrc, hite, lccido§, sçh, órgeos 6 rr..kdric tiológicos de qrnlqrr
espécie.
5.07 - Unidade de acadimto, Eqirtêocia ou ülhmúo móvcl c conghrc*
5.08 - GurdÀ ftfmcnio, ircsüxrEnto, 31nbcl.'-tgltq alojamm c congÊocíts.
5.09 - Planos dc 't adincnto e assigàcia médico-velcrinfria-
6 - Sertriços de cuidados pcssoair e*áica, dividadcs flsicas c omgêncres
6.01 - Bubcariq cabclcireir$, m.niorros, pedicuos c congàeres.
6.02 - Eícticistss, trúmcoto dc pch, @ilaçao c omgÊofics.
6.03 - Banhos, drchasi .írrnr, nrrssrgc'n c coogêoÊÍ€s"
6.04 - Cinlsnica, darya, csputcs, tre$o, rtcs marciais e demais oividades fisicas.
6.05 - C€ntnos dê cmsgÍEimento, spo c cmg€ú€res.
6.06 - ApücaÉo 6 tat"rgctrf piaciags e cügàcrcs
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7 - scrviços relarivos a €ng€ohri4 uquitenra, geologis, rrbanisuro, cmstn4ão civil,

rranúcn$o, limpeza, mcio mbieate' samcdo e congêoct€s

7.01 -'Engcoúúi* ago.omia, agrimmm, Íquit€tuÍa geologis, .,tonismo, paisagismo e

congêrrres.
7.A - Execut'o, por admini*ado, eirpritada ou subcryrcitsdâ' de úras dc conslru{âo

ciül, hidráúca,ou áéü.io 
" 

d" orlras obras scmelhiltca, irlusive smaagcm.' pcrfrrafro de

poços, escavaÉo, dttoagcm c inigaçno, uraplmagem, pov'tm€ataÉo' ooocÍetagcm e I
lÉtaÉo c montageír dc poúnos, pcças e equip@€,[to§ (exccto o formimento de

rnercadorías prodrzilas pelo gcsador de serviços fora do lml rh prcsa$o dos scrviços' qr.rc

fica súeito ao ICMS).
7.03 - Elaborafo de plams dirctorcsr cs*udos de viúilidade, esnrdos organizrionais e

orlrog relacionados com ob,ras c serviços dc engpnhria; elóoração dc antepojenor prrojeios

básirns e prrojaos execrnivos pra trabalhos de engpohada
7.04 - D€moliÉo.
7.05 - RepraSo, conservaçlo e refonm de cdificios, csúÍadas, podcs, portos e congênÊÍ€s
(exc€to o foÍEim€oto de mrcadodas podrzidr pcto pcsadm dm scrvifns, foÍa do local da
prcstação dos serviçoq qrr fica ojeito ao ICMS).
7.6 - ColocaÉo e instrlaçto de tapetÊs, carpelest assolhs, cortinas, Í€rrcstimilos de
palede, vidnoq diüsórias, plre dc gesso e congêmíca, som rn tcrirl fornecido pelo tomador
& scrviço.
7.07 - Recqeraçào, raspagcm, polinento e lustraçto & pisoe e congÊDcÍ€s.
7.0t - CslâfctaÉo.
7.09 - VarÍiÉo, oletr, moÉo, ircircrâção, trrrrmcnto, rcciclagem, scpração e
destinaçâo finat dc lixo, rejcitc c oroo rtCórc $nis$Er.
7 .10 - t impcza, Estrú€ilç5o e conscrv@ de üas e logradoros Éblicos, inóveis piscina&
parques, jaldins e congÊrr€ÍEs.
7. I I - Dccraçb e judinagco, inchrsive corte e poda dc &vues.
7.12 - Contlolc e ffinto de e0uemes dc qua§rn trnrEa! e dc 8gcúica flsicos, qulmicos
c biológicoo
7.13 - DedstizaÉo, deshftcÉo, dcsinsetização, immiz-ção, higicnização, dcssdiz.Éo,
plverização c coagêrrres.
7.14 - Flqe*mcnto, rc,florrstrmemo, qeÍrEaduÍt, aaUoÉo, npraçlo de solo, plantio,
silagem, colheita, ortc e descascmcmo d. &rroNrsr sihicrún!, explua$o florcstal e dos
serviços congêncres indissociáwis da fornaÉo, múuúenflo c colheita dc florcsas, púâ
quaisqucr fins e por quais$E mcios.
7.1 5 - Escorm€oto, cmlcnÉo & encoctas e serviços cogàeres.
7.16 - Limpcza e dngrgcm dc Íios, pütos, ceais, rrpcsrs! aç{des e cong€neres
?.17 - Acompohmcao c fslizaÉo da exccu@ de ohas dc cngÊ,ohir, arquitetura e
uÍbanismo,
7. I E - AerofotogrameÍria (inclusive intetprctaçâo), canografa, mapcmcoto, l€vmtao€otos
toeogúficos, bdirDéiÍicos, gpográficos, geodésicos, geológioos, gcofisicos c coogêoercs.
7.19 - Pesqúsa e rrrrúos scrviços Íelacionâdos com a exploração e explota$o dc rccrsos
miffmis.
7.20 - Nwlcação c bombordeamcato dc nrwcos e congàcrcs.
t - Serviços de edrsÉo, eosim, oricntaçâo e edrcrional, bstÍnção,
teinamento e avaliação pessol dc qulqrr gran ou nafiÍ€zs-
8.01 - Ensino rcgula prÉ-escolr, fimdaoeatal, médio e sperior.
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8.02 - Instrução, Eeinamcnto, üitrÉo pedagógica e cdrsiosl, avaliaÉo de

conhcimentos de qualqrt oafrreza-
9 - Scrviços relmivos a hospodag€rn, turismo, viagsos c cotrgêocÍls"
9.0t - Hospodagem de qrnlquer trduÍEzs cm hotéis, âpút-sclicc condominiai§, Ílsl, apaÍt-
hotéis, hotéis rEsidàciq rcsidcnce-scrvicc, sritc scrvice, motéis, pemões c congêocrcs;
ocrpryão por tempuada com fomccimmo dc scrviço (o valc da alimtaçro e godeta quando

incluido no proço da diári., fic8 slieito m lryoso Sobre Scrviçoe).
9.V2 - Ageocim€nto, o,rgpizÉo, píornoção, intcrmcdirÉo e exccuçio dc progrmr de
turismo, posseioq viagcns, excuÍsõca, hocpeda$os e congêoaÍcs.
9.63 _ 6,ries de turismo.
l0 - Sendços & intermcdiação c congàscs-
10.01 - Agencimeolo, coÍrEtsgGm ou intermediaflo de cfubio, de scgrlos, de catõcs de
crédito, de planm de saúdc c dc plms dc pevftfocia pivada
10.(D - Ag€nci8ffinlo, coÍÍ€tagÊm ou irterm€diaçâo dc tihrloc cm geral valorcs mobiliários
e contalos quaisqucÍ.
10.03 - AgEúci@Grfio, cortEtagÊm orr intcÍmcdirção dc dicitos de popdcdade idustrial,
ardstica orr literária
10.04 - AgcÍrcismcoto, coúetagÉm ou int€rmêdia$o dc cootratm de rrtndmnto mcrcantil
(easing), de Êaúquia (franchidng) e dc furraçâo (ÊctoÍing).
10.05 - fuenciamo, colrctagên ou itrtcÍEcdiaÉo d€ betrs móveis or imóvcis, trâo

em outros itctrs ou s!bi6s, inclusive aqrdcs rcalizados m ârnbito dê Bolsas dÊ

Mcrcadorias e Frnrrcq pc $nisqrr Ecio§.
10.06 - Agencimamo de nodcir.
t0.07 - Ageosism€nto dc ptblicidadc c Fopagada, irclusive q ,geíxiamento dc v€iqilaÉo
por quisqucr meios-
10.08 - Represeotação de qualqu nanreza incluitç oomcrcial.
10.09 - Disribidção dc bcns dc tcroeüoe"
I I - Scrviços de gurda estrcimmcato, ,'mratnrrtnto, vigilfocia c coagêncrcs.
ll.0l - Gürda c eionmcnfo de veículos teÍI€sfrs aúomotorts, dc eronaves c dc
emboÍcações.
I I.(I2 - Vigilfocia, scgumça ou Donitrymtio dc bcns, pcsm c lcnx»vcotcs.
I 1.03 - Eecoltr, irlusivc dc wículoc c cúgrs-
I l.0a - Annazcomcnto, dcpósito, cúgÀ aacarga ammaao c guada dc bcos de qrulqrcr
cspécie.

I 1.05 - Scrviços rclacionados ao mmitrmcnto c raststamcítlo s distfocir, eo qual$EÍ vir
ou local de veículoc, cargEs, pess6 e sernovc[tcs cm cirtulaflo o movimento, rcaliudos
por mcio dc tcldúis móvcl, trmmfuslo dc adélitcs, rádio or qualqcÍ orllo meio,
iaclusive pelas erycsas dc Tmlogh d. Iafurafro Vricular, irrlcÍridcnr€lnente de o
prestador dc serviços ser propriet&io ot ú da infracstntrra de tdmunicaõcs quc
utiliza"

12 - Serviçoc dc divcrsõe* laa, cmetcnimcoto e congàcres.
12.01 - Espctáculos tctais.
12.(D - Exibiç&s Ctroaoeráficas
12.03 - Esp€táculos circcnses.
12.0a - Prcgrmas dc auditório.
12.05 - Parqs dc dirrrsõcq ccotrros dc lazcr c cmgàcres.
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12.06 - Boatcs! taxidaociog e congêoeres.
12.07 - Shorra, ballct, d"tr§, d.sfilcs, beilcs, óp€ras" conccÍto§, rrcita§ fcstivais e

congàeres.
12.0t - Feims, expo3iÉcs, §oogt€ssos c cotrgêocrcs"
12.09 - Bilharcs, bolicbcs e diversões eletrrônicr ou não.

I 2. I 0 - Conidas e compaições de anirnais.

I 2. I I - Compctiçõcs csputivas ou de dcstreza fisica or intclcctnl, com or sem a pcticipação
do cspatador.
12.12 - ExccuÉo dc musica
12.13 - Prodryão, mcdiaote ou scm mcnda prerdq dc cveútosi cspetáculos, cntevisag
úoun" ballen, dmças, desfilcs, bailca, teüos, @ras" conccÍtos, recitais, fcsivais e congêrrÍes.
12.14 - Forrcciocnto de mrbica pera ambicmes fcchadc ou não, mcdime mnsmissão pa
qualqwr poccsso.
12.15 - Mles de blocos csnavzlescos ou folclóricos, tric eléticos e cmgêoeres.
12.16 - ExibiÉo de fitrcs, mwisas, musicais, eÇstáculos, süows, coocertoE, dcsfilcs,
ópcras, cmpeti@ esportivrq dc d€strczr iutclcctnl or oongênms.
12.17 - Rccrcaçâo c mimaÉo, inchrsive cm ftstas e evcrÍos & qualqrn nmreza.
13 - §crviçoc relcivos a fooograf4 fotografia, cimdogrsfir c rcprognfia-
13.01 - Fonografs ou gla laÉo de uq irlusiw tÍucagcrtr, ôblâg@, mixagem e
coagàcr€s.
13.02 - Fotognfia e ciftmaogrEfâ, irlrxivc rcrclsçâo, mpliaÉo, cOplq rcpoaryao,
üucá8cm c coÍrgêo€íEs.
13.03 - Rcprografia micrcfhagrm c digiblizaÉo.
13.04 - ComposiÉo gre, idrtsivc conftcçao dc impressos grfficos" fotocmposi@,
clicheris, zAncogfafa, ütogrú& fdolitograf4 €xccto rc dÊíimdos a poScrior qcração de
comercieliz-f.a ou in&írializaÉo ainda qrc incoçGadost de qulqwr forma, a outra
mstadoda grrc dcva s€r oti€Ío de postcriu clrc[LÉo, r-i. como hhs, ótuhs, aiquaas,
caixa+ cutwhoq c Bmuais técnioo c dc iÉ§to, quüdo ficeío sfeitoc rc
lcMs.
14 - §crviços rcllivos a bcns & tercciros.
14.01 - tiúÍificação, liEecz4 lu*rfão, rwislo, cugt c ÍtcúgÀ cmscÍto, rcstaur8ção,
Uindagern, ttrmlÍ$ c cmrcrva$o dc máquinr, r.eíctrlc, aaclhoa
motdes, elevadorcs or dc çahrr objcto (cxcao pcças c pdtcs cmgcgdss, qtr fico'n
qicitasmlCM§).
14.02 - Assisência técnfu:a
14.03 - Rccondisimmto de Eotorcs (exccto pcças e putcs rycgrdas, qrr ficam zujeias
ao ICMS).
la.Oa - Rccarhuago or rcgacnçâo de paas.
14.05 - ncsumçeo, rccoodiclomcntq loüdiciomcdo, piilrrÀ bcocdciamcoto,
lavagem, sêagco' tiBgim€úo, grlvaooeLsia, amaizado, coÉc! tÉcodE plasificação,
cosülÍa, .cabâm€rúo, polimáto c oogêoaÍrs, de o§aos qrnisqrs.
14.06 - InsataÉo e mmtagcm de qadhos' náquims e cqúp@eúos, irclusive moragem
indutrial, pesados o usr&io fiml, exclusi\rmcirte cm moerial pc elc famido.
14.07 - ColocaÉo de mol&ras c congêneres.
14.08 - Eocadernação, gra:vação e doração dc livrw, rcvitu c congÊocÍ€s.
14.09 - AtÊiaria e oostuÍa, qumdo o maedal fc fareido pelo usr&io final, cxcelo
aVi"rneOtO.
14.10 - Tinutraria e lavandcria
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l4.l I - Tapoçria e rcforma de estofuto €m gcral-
14.12 - Frnilnria e lantcraagem.
14.13 - CârpinEÍiâ e serralhcria
14.14 - &riDcho intamunicipal, guindaste e içamento.
15 - Scrviços rclacionados m setor bsDc&io ou finmcciro, imlusive aqrrclcs prestadff por
insituições financeiras autryizadas a fimciomr pcla União ou por qrm de direito.
15.01 - Adnidstração dc fimdos quaisqrn, de consórcio, de cetão de cÍédito ou débito e

congênercq de cstcira de clieates, de c,heqrs pré{úfu e c@gÊEt€s.
15.02 - AbÉrtrâ de contas em gera! inclusive conta-coÍItnte, conta dc invesimcatos e

aplicação e caderne,ta de porpança, no País e no exterior, bem como a manrrençâo das rcferidas
contas âtivâs e iÍativas.
15.03 - I-ocação e maoúÊnÉo de coft,es particulares, de terminais clctrônicoq dc tcrmiuis
dc ocndimento e dc b€ns e eqüiporcütos em gÊral.

15.04 - Fornecimcno ou €missâo de ueslados ein gazl, ioclusive dc$ado dc idoneidade,
alestado de capacidadc financeira e congàeres.
15.05 - Cadastro, elabcação dc ficha odasral, r€mvafão cadâstal e oongàeÍEs, irclusão
ou exclusâo no Cadsüro de Emitctrtcs ds Cheqrs Scm Fmdos - CCF ou cm qrnisqs ouuos
bencos cadaslrais.
15.06 - Emissâo, rccmissão e fomccimcnto dc avisoc, compnovaícs e documcatos em geral;
abono dc fimras; colaa e €ütlega de documcntos, bcas e valcÊs; comrmicaÉo cm orÍÍa
agêocia ou com a administeÉo ccrEal; liccociamento eleüônico dc vcíctlos: tramf€Í€ocia de
veículos; agencimreno fiôtci&io ot dcpcitfrio; dcvoluÉo dc bcrc em custódia
t 5.07 - Acesso, moüneutaçto, atcodincoo c consrlta s conlas eln gcral, por qualqrrr mcio
ou pÍrosesso, inchsivc por telefooc, fic-dmile, irtrrnet e telex, §so a termimis dc
acndimento, inclusivc vire e quoo borag rcso a outso bam e a rcdc compüflltâda,
fonrcinrento de saldo, extÍrto e dcmsis informaçõcs rclativas a co âs cÍtr gcral, pc qua\rr
rncio ou pocesso.
15.08 - Fmissão, rccnrissgo, alteração, cd, sú«itdçlo, cecetmcrrto e rcgirnro dc
cootÍato dc crédito; estudo, rnáliçe e avaliação de opcrações dc cÉdito; cnhsão, cmccscão,
altcração or conlrorção de aval, 6mça, 8nuêDcia e coryAsÊs; s.Ír,içns rt{Íivos a úertura de
crédito, pora qrnisqrr fns-
15.09 - AÍrendamnto mcrcmil flcasiD$ de quaisqrr bcos, irhrsive ccssão de dircitos e
ohigaçõcs, $bstitriÉo dÊ gradiq úÊÍaÉo, cecdffio c registrio dc contrdo, c dernais
sewiços rclacionadm m arrendmcato mercmtil (easing).
I 5 . t 0 - Serviços rclacioados a cob,rmçaq rocebimatos ou Drg@cÍlos cm geral, de dtulos
quaisqrcr, de contas ou camês, de cfubio, de trihros c pú coila dc tcrccircs, inclusive os
efetuados por rneio elchôai», aÍm&ioo ou por Ín&uiB de at-rdimeto; foíEim€nto dc
posi@ de rccc$imcnto or pagecúto; crniqsío dc cünêq fthrs dc cmpensa$o,
impressos e documeatos cm gcral.
l5.l I - Devolução de dtulos, potesro de títrlos, §r§ação de proteso, mmu@o & dtulos,
rcaresemaçao de ltulos, e demâis scrviços a eles relaciooadm.
I 5 . I 2 - Cuscódia an geral, imlusive de títulos e valores mobiüários.
l5.l 3 - Serviços relrcionados a opcrações dc cfubio cm geral, cdiçro, alteração, pÍoÍÍogaÉo,
cancelamento e baixa de curtrdo dc chbio; emissâo dc rcgi*ro de oÇoÍtação ou dÊ cÍédito;
cobrança ou depósito oo stcrioç emissão, foÍreim€nto c carelaocruto de cheqrs dc viagem;
fornecircnto, transferêocia, melmento e demais serviços relúivos a cúta de cÍédilo de
importaçfu, exporraçâo e gaÍsúias recebidas; enüo e reccbimcnto dc mensagem em gÊÍal
relrcionadas a opcraçõcs de câmbio.
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t5.14 - Fomecimaro, cmisstro, rcernis$, rroovaçâo e manrÍenflo dc cstão mâgnético,
caÍdo de cÍédito, c{tão dê débilo, cartão sal&io e congêoÉÍ€s.
15.15 - Co@ dc chcqrs e dtul,os quais+s; scrviços rclacioados a dcpósito,
inclusive dc"ósito identifcado, a saqrr de contrs qrn§wr, por qualqucr meio ou pioccaso,
inclusive em termimis eletr,ônicm e de d.ndim€nto.
15.16 - Frnissâor, rcemissâo, üquidaçfu, Ateraçgo, cucclmento e baixa de ordem de
pogrm€nto, oúdcos dc crédito c similses, por qulqrr meio ou p,roccsso; serrriçoe rchcion dos
à trmsftr€ncia dÊ talorcs, drdos, findo§, pÊgemcfiros e simihest irclusivc cntre cotrtas €m
geral.
15.17 - Emissão, fornecircmo, dcvoluÉo, $IíaÉo, caocclsrcnlo e oposiSo de c@rs
quaisqrr, avulso ou por talib.
15.18 - Scrr.iços rclacionados a qÉdito imobiliário, avaliaçâo e visoria de imóvcl ou obra,
análise técxdca c juridica emissão, rrcolssão, dt íãçâo, tnnsferàcia e rcncgociaçlo de
contralo, emissâo e rc€ímissão dc t Ímo de quitaçâo s d.ín is serrriços rEhiooados a cFédito

imobiliário.
16 - Sen iços de trmspoÍte de trúrEza mmicipal.
16.01 - Serviços de transporte colcivo mrnicipal rodovi&iq dc passagpiros.

I ó.02 - Ortos serviços de tansporte dc noreza
l7 - Scryiços dc 4oio técaico, a.lministÍdivo, jurídico, cdbil, mcrcial e congêneres.
17.0t - Assessoria or comrltoria dc qrralqrs trúnez., nfu contida cm outroc ihs deúi lirq
análise, exre, pesqufu4 colcta, coopilâçâo e fquimealo de dadm e infumaçõcs de
qualqu€r natureza, irclusive cadarto e similã€s.
l7.m - Ddilognfr, digita$o, cíiltgÍrfiq €xpcdicúê, scrctúia co gcral, rcçosta ardÍvel,
rdaçâo, ediÉo, imsprcnaÉO Í€viú, tra@o, ryob e inÊasuun adminisrúiva e
congàcres-
17.03 - Plaocjmeoto, cooidcoado, pogranaf,o orr oÍgmizção técaica, finmccira sg
a&rinistttiva
17.ü - Rccrrnmento, agsEirffi, selcfio c colocaflo dc oãodc*obra
17.05 - Forreirreolo dc ú-do+bra, lncsrtro em crecr tqor&io, inclusive de
€mpregados ou trbolhadorcs, awlsoe or tempoário§, coütsÚdm pelo gcsador dc serviço.
17.06 - Propagroda e púlicidadc, irlusive poooçfo dc mdas, plejamto de cqmÍlgnheq
or sisemas de puHicidadc, clabcaçâo dc dcscohos, ffios c dcmais maaiais prblicitários.
17.07 - Frarqúa (frmcbisind.
17.0t - PcÍlcias, laúos, âmes técris c uális técnicas.
17.09 - Plancjaúcdo, orgmizaçeo 6 r&iiniqtÍnfão dc ftins" crç6içõÊs, cotrgÍ€ssos e
congàeres.
17.10 - Organizqâo de fcsús e rtccpçõêq hill (€xccro o foruincato dc alineatrÉo e
bebidas, qr fica s$eio oICMS).
l7.l I - AdministrÉo cm gcral, inclusirc dc bcos c a4ócic dc terccimc"
17.12 - l-eilb e cmgêocnes.
17.13 - Advoeia
I 7. I 4 - Aôitr.gcrn dc qulçcr eqécie, irclusive jrrídica
17.15 - Auditoriâ"
17.16 - Aúlisê de (hganizaffo e Métodos.
17.17 - Atuária c cálcrrloa técnicos de qrrslqucÍ naúeza-
17.18 - Contabilidadc, inclusive scwip técaicos e auiliats.
I 7.19 - ConsultoÍia e asscssoria ecooômica e finmccira
17.20 - Estrísticâ"
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17.21 - Cobrança cm gcral.
17.22 - Ass6soÍi4 análisÊ, avaliaçto, mdircmo, con§{t , cadaslro, §cleSo,
geÍ€ociamcilo dc informações, arlminirtEâo de conas a rEceb€r ou a pogar e cm gcral,
relacionados a operações de frtuizaÉo (fraotng).
17.23 - Apresenla@ de polesÍas, coofeÍênciâs, scmiúrios e congê,nercs.

17.24 - Itrs€Íção d€ têrrto6, &nhos e ouüos maedais dc Fopagada e publicidadc, em
qualqrs mcio (exceto c,o livros, jomais, pcÍiódicos e ne. modalidadcs de sen iços de
radiodiÂsão sonora e dÊ sms e imrgcnq dc rcccpção livrc e gratuita).
I t - Serviçoc de regulaÉo dÊ sinistios viEulados a coítrrtoír de seguoq inspeSo e
avalia$o de riscos paÍa cobcÍtuÍa de cootraoc de segum; prevcoÉo e gcràcia de Íiscos
scguráveis e congêncres.
It.Ol - Scrviços de regulafro de sinistlos vioculado§ I ootrtralos & seguos; inspoção e
avalirção dc riscos púa cobcÍtuÍa de contrarog de segum§; pw@o e ger€ncia de riscos
seguráveis c congêneres.
19 - Serviços de disüihdÉo e venda de bilhúes e,lemgiq podutos de loteriâ, bingos,
cartiles, prlcs ou cupqr de qogas" sorteios, pr€,mios, imlusive os drcürc,[Es de útulos de
capitalizrçAo c congÊrrcs.
19.01 - Scrtriços de disibuiÉo e veoda de bilhÊtês e dcmais pofuoa de loúeÍia' bingo§,
cartõcs, pulcs ol qpms dc ryostas, soÍtáos, F€mio6, inclusiw os drcür€rÍca dc dtulos dc
cryitalizaçlo e congêrrcs.
20 - Scrviços aeropmtueios e de terminais rodoviftic.
20.01 - Serviços empoÍtrúÍios, úili?-!eo de acmpato, movimeotaÉo de passagpircs"

aroazcoagem de $nlqrs norczr, capüzia, movim,üÉo de aeronavcs, scrviçoc dc 4oio
acropoÍt!áÍios, scrviços accss&ios, movimção dc macadorias, logística e congêncrcs.
20.A - Scrviços dc tcrminais rcdoüírios, moümcüÉo de pecsagciro§! meÍcadoÍias,
inclusive sras opcraçõcs, logÍsica e cong€neres.
2l - Serviços de regi*os públicos, cútoníÍios c útúiâi3
2l .0t - Scrviços dc regiílos públicos, cútorftic c Étüüris"
22 - Scrviços de elÇltrâção dc Íodovia-
22.01 - Scrviços rb oplcrçao dc rodoüa modiaate coürmça de proço ou pcdágio dos
u$ários, avolvcodo qcctção dc serviçoa dc conservrÉo, mücoÉo, mclhorammtos púâ

dc capacidadÊ € scgurroça dÊ Efosito, opcraçfu, mooitomção, rssistência aos
usuários e ouüos scrviçc dÉfridm co cffido1 dc de cmú or dc pcrmissâo ou em
nsmas oficiais.
23 - Serviçoc de gogrma$o c omuicaÉo üsul, dcscnho industrial c congên€res.
23.01 - Serviços de pogrmqâo e comrmica$o visual, dcsenho infu*rial c congên€Í€s.

24 - Scrviços dc chavciroc cmfeçâo de cairnbo., plm, sinrlir.§ão üsrnl, banocrs,

adesivos e coogàcres.

24.01 - Serviços de chaveircs, cotrfcoçro & catimboc, plms, qinrli,.gto vi$al, bmer§
adesivos e congàcres.

25 - Serniços fimereioe.
25.01 - Fuacúais, imlusive funecimcnto dê caixlo, uraa ou esquifes, alugrcl de cspela;

tÍan§poÍte do corpo cadavérico; fomecfutt€nto de flores, aotoas e outsos param€oto§;

dcscmbaraço de ccrtidão de óbito; foÍocciffito dc véu, essa e orÍlos adorms;
embalsamento, cmbelmo, conscrvaÉo ou rMrrEÉo dê cedávqcs.
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25.02 - Trandado intrmmicipal e crc,oação & oorpos c pttcs dc corpos cadavérios.

25.03 - Plmos ou cosr,êaio fincr&ios.

25.0a - Mmrlcrçâo e conservaÉo de jazigoc e cemitéric.

25.05 - Cesseo dê uso de espaços e cemitétios pra scplmemo.

25 .06 - Manúen$o e coosenaÉo dc jazigc c ccmitérim.

26 - Serviços dc coleta, rcnrxlsa ou fficg! rtc cone+oodências, docum€otos, obj€tos!
bcns ou valorcg irlusive pelos corrcios c sns agàcias franqueadas; oounicr e congêneres.

2ó.01 - Scrviços de colea, trncssa txr €otÍEg! dc conespmdêncic' docrr[D€atos, obj€losi

bers or valores, o(clusirc pclos comcios c sus agàcias frmqrrê"l.q coüÍrier e congêfÊrcs.

27 - Sen iços de assisência social.
27.01 - Serviços de asnúcia social.

28 - Scn iços de avaliaflo dc bcns e serviços dc qulqrn nmreza
28.01 - Serviços dc avalieção de bcns c serviçm dc quslquÍ odurrz&

29 - Scrviços dc triblioteoonomia
29.01 - Scriços de bibliotocmmia-

30 - Scrviços dc biologiâ, bidecoologia e çImica
30.01 - Scrvifns dc biobgia, biffilogh c qúmica

3l - Scrviçoo técnicc cm ednctçOes' €btrôoica, clchotécnica, mecânicq
telccomrmicações e coogà.rc*
31.01 - Scrviços técaicos em cdificaÉes, deüônic4 elctrctécnica, rnectnica,

telecmunicqões e cmgêoÉÍ€s"

32 - Serviços dc desenhoe écoicos.
32.01 - §crviços dc dcscohos técokrs.

33 - Serviços dc oooiss&ic" dcspr,hantcs c ooogêoccs.
33.01 - Serviços de dmnt rry adrrefuo, comisstios, dclpocüales e omgêEÍ€s.

34 - Scrviços dc invcstig$õc püticulírs, dativcs c congêocrcs.
34.01 - Serviços de invcíigrçõcs puticutac+ daedws e cmgÊErcs"

35 - Scrviços de rcpctegÉo, eqscssoÍia dê inpÍ€osa, jcaalim e rlaçõcs púbücas.
35.01 - Scrviços de Eportageo, asscasia dc impnsq irl.lisoo c rclaçõcs priHirc.

36 - Scrviços dc mcolologie
36.01 - Scrviços de maocologia-

37 - Scryiços dc artistas, dlcta+ model6 6 mrncqrrinq

37.01 - Scrviços d€ aíi$r úhas, 66{6[66 s mrncqrrinr.

38 - Sertriços de musoologia

38.01 - Scrviços de muscologia-

39 - Serviços dc ouivesaria c lapidação.

.<-
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39.01 - Scrviços dc orrivcsada e lapidaçâo (quado o mdcÍisl for formido pelo tomador

do sewiço).

tl() - Serrriços reluivm a obras & artc sob encmcnda

,t0.01 - Oüras dc artc sob errcmcnda

§ 1.1 O impodo incidc tmbén sobre o scrviço povenie'ntc do exterior do

Pais ou cuja prcsaçâo sc tcoha iniciado m cxtcrior do Pais.

§ 2.'. R€ssah.adâs as e:(coçõ€s cxprcssos na lista os serviços nela

mencionados Dão ficarâo n{eitos m Impocto Sobí€ OpcraÉes Relaivas à Cfusulaçâo de

Mc'rcadorias e Plesaçôcs de §cviços de Transportc htcÍestaÀâl e Intermrmicipal e de

Comrmicaçõcs - ICMS, ainda qtr sn p,rcstaçâo cavolva fornccimtto de mssadori8s.

§ 3.o. O inpoÉno incile ahda soüíe oe serviços FEídos srcdistc a
utili?-fâo de ber c scrviços priülicoe ccommice€nte EGdietc ansrxrsyo.,
pcrmissão ou comâo, com o pqguÉdo de tarifi, paço ou pcdigio pelo usrúio finel do
scrviço.

§ 4.". A incidência do imposo nfu d€pende da denoninação dada ao

serviço prestado.

Art 3l . O imposto não incide sobrc:

I - as exportaçõcs de serviçc pra o exteÍiq & País;

II - a presaÉo dc sÊÍviços em rclaçlo dc empego, dos uabalhadorcs

avulsoq dos diraorcr c mbruc dc condho cmsuhivo ou de oocdho 6sl dc socicdades

e fiDdaçõcat bcm como dos sócic-gcnntcs c dos gcrtúcs.dclcgadoc;

III - o valq intcrmcdiado no mcÍEado dc tíorlos e nalorcs mobiliádoc, o
valor dos d€pósitos hcaios, o piripal juros e acréscimos momlórios relativos a
opcraçõcs dc crédito reali.*|.< por instituições 6mceirr.
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Parágafo único. Não sc cfl;uadraIr m dispo§lo m iriso I os serviçor
&envolúdos oo Bra:il o$o rcsultado aqui sc vcrifqrr, ainda qrr o pegmcnto seja feito
por rcsideme no extcria.

sEÇÂotr

DOLOCAL DAPRESTAÇÃO

AÍt. 32 - O serviço considerass preíado e o imposto dcvido no local do

egabeleqimento pÍetadtr ou, na falta do estabelccimento, m Iocal do domicflio do

Pestâdor.

Pa:furafo único. Excctnm-sc ô caput os serviços a qtrc se rcfercm os

incisos I a )Oüil, qundo o impooo será dcvido no local iodicado nos dispositivos, itcos ou
súiteos dâ lista do rtigo 30:

I - do csrabelccimcato do tomador or irermcdiário do scrrriço orà na hlta
de estrbelecimento, ondc elc estirtÍ dmkiliado, Ítr hiÉbse do § 1.";

tr - da instahçeo de odaimes, poloos, cobeÍ$ns e oúÍas esúhrÍa& m
caso dos scrviços dcscritos no súitcm 3.04;

III - da orccuçâo da obrq m caso dos serviços dcscritos nos súitens 7.02
\-/ e7.17:

IV - da demoli@, no coso doa serviços descÍitos no súitem 7 .44;

V - das cdificaçõês cm gcÍal, csrad§, ponúca, port6 c cogÊocÍEs, no caso

dos serviços dcscritos m subitem 7.05;

Vl - da er(ecrryão da vüriÉo, colaa rcmoçào, incin€ração, tratanc o,

rcciclagor, sepora@ c dcstinaflo final dc lixq rcjeitoc e ouroc rcsÍdrns qrnisqrn, m caso

dos scrviços dcscritos no súitcm 7.09;
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vII - da execução da limpcza, Eanuteoçlo e courrvaÉo de vias e
logradorms Éblicos, imóve§ chnrninê Ésitra& paqucs,, jedins e cmgêoercs, no caso

dos serrriços descritos no súircm 7.10;

MII - da qccução da dccoraçao c jmdinagsm, ô cute e poda dc árvues,
no caso dos srrriçc dcscÍitos m súit€m 7.1 l;

D( - & contole e Eatammfo do eftsrte de qualqlrr natureza e de agentes

ffsicoq qulmicoo e biológicos, m caso dos scrviços dcscritos no obitem 7.12;

X - do floregaoeato, reÍlorrstamenlo, semcaduq aduboçâo, rcpraçao de

solo, plamio, silageo, colhcitr, coÍtÊ, d€scascamc,oto dc fovores, silücultr[4 explorapo
floresal e serviços congÊocÍes iodissociáveis da fcnação, malruieoçâo e colheits de

florcsrs para quaisqrr fi". c por quaisqrs mcios;

)(I - da exqrylo doc scrviços dc cscúmeoto, contraÉo de moctas e

congêncres, no csso dos scrviçc dmibs m srbim 7.15;

)flI - da limpcza e no caso dos scrviços descritos m subitcm

7.t6:,

Xm - ondc o bcm csivcr guaddo an *ionado, rc caso dos swiços
dccÍitos m subitcm I l.0l;

)flV - dc bcos" dos semov€nres ou ô dmicllio das pcssms vigadas,
segurados ou monitorado, no caso dos serviços dcscritos no $úiLim I 1.02;

XV - do amamcilo, aaffm, caga, dcsrgl, uumaflo e guardado

bco, no caso dos sen iços descritos no srrbite,m I l.O4;

XVI - da exccução dos scrviços dc diversão, lazcr, enffiÉnim€oto e

coogêoeÍ€s, tro csso dos serviços dcscritos nos süitcns do itcm 12, qccto o 12.13;

tãl
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XVII -do Mlmic'ípio oode csá seodo ãqrtrdo o tresp(xte, no c& dos

serviços descritos pclo sbih 16.01;

)(D( - ds fcira, *posiÉo, cmgcsso ou cogàcrc a qrE se rcferir o
planejamento, orgroização 6 arlminisuaçlo, no caso dos serviços decritos pclo srbitem
17.10;

)O( - do acÍopoÍto ou t rmiml mdoviário, no caso dos scrviços descritos

pelo itcm 20;

)OüI - do dmfr:ilio do tomador do serviço m caso dos serviços prestados

pelas Erminisuedsrs dc catlo de crédito ou débito e demais descritoc no súitcm 15.01;

)OüII - do domicflio do tmadm dos -rviços dos súilens I 0.04 e I 5 .09.

§ l.'. No car dos serviços r qrE !E rcferc o srbite, 3.03, considerase

ocoÍÍido o fuo geradm e dcvido o inposúo em cada MunicÍpio c,m cujo tcrritório haja

extcnsâo de rodovir, podcs, cabos, drlos c coodrlos dc qultn Dtrn€zr, objaos dc

lcryâo, sülocação, areodamemo, dfudto dc passagcm u pamissão dc uso, comportilhado

ou não.

§ 2.o. No caso ôs sen iços a $E !E refere o súitcm 22.01, considera-se

ocorrido o fuo gerador c dcvido o imposto em cada Mmicípio Gm crro território haja

extensâo de rodoüa explorada

§EÇÃOItr

IX) CONTRIBI.INTE E IIO RE§IFONSÁVEL

#Preleitwa Municipal de Pan bs Fqtos - CNPJ: 0E.11E.421/üNl-76 | ,1V. Gaúlio Yogas, 1323 - Cearo

XVItr - do estabclcimento do tmador da mâo{eobra oq na falta dc

esabeleciocmo, oodc ele esiver domiciliado, m caso dos scrviços dcscritos pelo zubitein

17.05;

)Oü - do domicflio do tomador dos srviços dos subitans 4.22,4.23 e 5.09;
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Art 33. Contribuinte é a pessoa ffsica ou jurídica prestadora do scrviço.

AÍt 34. É arihdda à pcssoojurídica tomadon dos serviços compecndidos
na lista do artigo 30 a rcsponsabilidadc pela raenflo e rccolhim€nto do imposto, sem

prejufuo da rcsponsabilidadc do prcsador an crátcr rplaivo do cumprirncnto lotal da

rcfcrida obrigaÉo, inclusive no qrE se refcÍe G acréscimos legis de multa por iofiaÉo,
de multa de mora, de juros de mora e de aüulizaçfo morctária

§ I ". Indepcndartcmote da raeoção, a p€ssoa jurídica tomadora dos

serviços esá obrigada m rccolhincnto intcgral do inpo{to dcvido, inclwive acÍácimos
legais de multa por intaçâo, de múta de mora, dc julos de mon e de atulizaÉo monÊtáÍia-

§ ?. S€m Fqiuízo do dispoÉto m catrÍ c no psÍágÍrfo aúctior, é

rcsponsável pclo iryo§úo:

I - o tmador ou inrcrmediário de scrrriço provcnicatc do cxtcrior do País

ou o{a pre*r$o r tcnha iakido m crEior do País;

II - a pessoa juídica, ainda qrc imrm ou isenta, tomadora ou intermcdifria
dos scrviços dcscritos nos sübit€ils 3.U,7.0?-7.U,7.05,7.8,7.10,7.12,7.16,7.1'1,7.19,
11.02, 17.05 e 17.09 dâ lisra do aÍtigo 30, excáo m hipesc dos scrviços do $bit€m 11.05,

relacionados m monitcmemo e Íuüe@crtto a distânciâ, c,m qulqrr üa ou local" dc
veículos, ccgas, p€!úas e semov€ntca em cirtulação ou movim€oto, Í€aliudos por meio de

rclcfonia rnóvcl, trursnissão de sdélites, rádio ou qua[u oüo mio, imhsive pelas

€mpÍesas de Tccnologia da InfomaÉo Vcicrile, indGp.údcntcmcote dc o prestador de

serviços ser poprHário ou não da infracsürüna de tel€comudcaçô€s quc rfiliza.

§ 31 A racnçâo dc qE tatam o útigo mt€riú, cspr{ púágÍefos e incisos,
aplica-se a contribuintc c rcçodwl pertmtcs m rcgimc umal c m rcgimc do Simples
Nrional.

sF4Âow
DA BASE DE CÁr,cIrLO, DA AÚQUO|rA E IrO RECOLHIMENTO
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sEÇÃow

DO CÁLCT'LO E IX) NECOLEIMENTO

AÍt 35. A base de cáIodo & impoato é o prcço do serviço.

Art 3ó. Quando os scrviços dcscritos pclo súitcm 3.03 da liía do artigo
30 forem pre$ados m território dc mais de um Mrmicípio, a besc dc cálculo scú
poporcimal" conforme o caso, à extensão da Íodovi& drlos e condutos de qrulqrrr
nauÍeza, câbos dc $nlquer DAu,cza, ou m nrfucro de podes,, exiscmtes cm cada Mrmicípio.

AÊ 37. Exclui*e da base de cálqrlo o valü' dG mlrcriris forreidos pclo
gesador dos serviços prcvi*os rcs itc 7.(D e 7.05 da lisa do rtigo 30.

hgÍafo único. A cxcluslo I qtr r rcfele o utigo anterior srjcita'se às

scguintcs condiç0es:

I - scr I Gf,caüero dos *rviçc pcsívcl do copírgo de nratcriais

ressúimcotc irmpoadm no rcsltrdo;

II -os rciais darcm s cffiituir cm immc inooçaados às oü,ras, a

exempb de cimcato, fcrm e ntro em maleriais dc colrmo, a ucmplo dc combustlveis e

pcças dc veíc-ulos, m&uitrõ c cÍtüip@do{;

Itr - d*e scr feita coryovrÉo docrm€úl dos mfcriais rylicados,
úavés de notas fisis dc cmprq orçmctrlG c orrEos! m fejrdzo dc diligaúcis'in loco'
levada a efeito pcla f#.li?.do;

IV - é limitada r do&çâo m perccrúd mórino dc 60% (sesscnta por
cento), do qrE ÍEsrltârá a aliquota efctiva mínimr de 29lo (dois por ccnto) como ge'vi«o m
aÍr. 89-A e §§ t'a 3'da l-ci C.omplcmcntr no l16, de 3l de julho dê 2003, com a redação

dada pela Lei Complc,mffi tro 157,de29 & drzÃbrro de 2016;

Prcícitúa tÁübtPd & Pab Fa.rrs - CNPJ: N't48 ízllWl -76 | AY' ffiio Y086, 1323 - ccd.o
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V - à frlta da cmgovação docrumatal or de convicÉo de dilig&rcia "in
loco" levada a efeito pcla fiscalizaflo, scrá cocedida doduçâo padrão limitado rc percennul

rnáximo de 4Po (qurenta por cento) do valor bruo dos serviços.

Ârt 38. O impoyro é calculado à alíquota de 5% (cinco por cen!o).

Parágrafo rinico. Pra ateodcÍ a polftica de dcscnvolvimenro ecotrômico

local e estimulr novos €ínpú€cÍrdiÍr€útos ou alnplia{ào de emproendimenro já odst€nt€s,

inclusivc com a geraçào dc emprego e reoda, o Podcr Exccrlivo podcrá corrceder irrcentivo

fiscâl dê Íduçâo da alíquota do imposo, obccrvado o disposto no aÍt. 8P-A e §§ l'a 3" da

lci Complernenrar I 16, de 3 I de julho dc 2003, com a rcdat'o dada pela L,ei Complcmcfltar

n" 157, de 29 de dczembro dc 2016 e na Lri dc Rcsponsabilidadc Fiscal.

ÂÉ 39. O rtoolhimmto do Impodo dcvido pclo ooúibuiúe ou pelo

rcsposável pcla reEoçâo m fotrte dcve ser feito:

I - a[é o dia l0 (dcz) dc cadâ mês eo relaçâo m faos gcradorcs presaôs
em caráler contlnuo ou pama@ owridm no mês imcdiatmcatc mcrioç

II - úé 72 (setcota e duas) har co rcla$o a fuos gcradorcs dê cúe€r não

c@tínlD oll não peÍmmÊqte.

sEçÃov
Ito CAIDASTRO DE PRESTAIX)RES DE SEITVIÇO§

AÍ. tm. O coúihifc é obÍigpdo a pmNDovcr tatas imiçõcs quantos

foreo os stus esÍabclccimcdos ou locais de dividade.

Panigrafo Único. Na inexisência dc estabelecimeoto fixo, a inscrição é

rfurica, comprovado o lugar dc residência cm ânimo &fnitivo do prcgador.
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Ârt 41. No ato dc inscriÉo, o conlribuinte devená ryesentar, além de
outsos estabelecidos em Dccrcto do Poder Execúivo, cópia &E scguiilês documcntos
acompanhada dos rcspectivoc orisimis para fns de confer€nsia:

I - ato congitrnivo e aditivos, tEgisÍados Ba Jrnta Cmercial ou m
Regi*,o dc Pcssoas JrrÍdie, cmforoe o caso;

tr - inrriçâo m Cadagno Nrional de Pesso Juídica - CNPJ ou m CPF

- Cadasno dc Pesso Fisica do Minfutério da Faz€nda;

Itr - Inscrigo no Cadasro da Secretria dÊ Esa.to da Trihração;

IV - cofinro ou qualqwÍ do srbstiüÍo qrr justifiqrc a dividade do

contihrinte no tcrritório do Muicípio;

V - ato «b auorizaçt, p€n tfusão ou conrcão, bcrn como liccnça

especifica de naturcza ambicú!, soiUda, uÍbaúÍíica e de scguraqa oontsa incMio,
dctrt€ oüÍos de compctfuir dE qúÍs caftras dc govrroo.

AÊ 42. Scmpre qrc oconer úanção de diÍ€ito orr de fúo m tiüdade do

oontibuinte, dev€rá esúe rcqrner alteração ou averüoçüo na su inscri$o.

Art 43. Na Êlta dc inicitiva do contribuime cm Furover â sua inscÍiÉo,
alteÍação ou aveÍü.fâo, s.á csta emco0iaa dc offcio rElvés dc Auto dc Inftação corr
imposigo drs rcçcctivas

úrur,om
DA§ TAXA§ EM UZÃO NO TTONCÍCIO I'O FODER, DE POÚCIA

CAPTIULOI

DA TAXA DE LrCENÇA E ÍISCALTZAÇÃO DE ÂTwTDN)E ECONÔIIIICA

SEçÃOI

Pr{cinra NuiciWl & Pu b Fanos -CNPJ: N.l4E.12l/dfil-76 | Ay. Gdüio Yogc, M3 - Ceam
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Arr ,14. Cmstiuri-se fuo gsrador da tsxa dc liccry c fiscalização dc

dividâdc o cxcrcício prévio ou peÍiódico pclo Município do podcr dc policis, na

confoÍmidâde do dispo,so no et 145, iriso II, da CotrstituiÉo Fcdffil e m aÍt 78, ceú c

Parágnfo único do Código Trihn&io Neimal, terdo em visa toda e qualqrrr ativklade

ecor6mica agropeorária industial, cmscial ou de serviço leurda a cfeito m zona rúoa
ou rural.

Parágrafo rfuico. Ainda qrrc o cxcísício do podcr de policia assiÍa à

competência de orüos órgãm da ad'niniqação nunicipa[ oonfurc rcgulme,nto cxpcdido

em Decreto Executivo, o liccociam€nto tem início, conclusão e Í€oovaÉo, dc oficio ou por

iniciativa do contribuint , m óÍgro & .ílniniíÍqão fiscal e EihÍária

AÍt 45. A incidêDcia e o pagamento da axa indepcndcm:

I - do ompimeno dc quisqrs aigêocias lcgais, regulamcÍtar€s ou

administativas;

II - de autorizafio, permissão or cood, oúorgadas pela Unifu, Estdo
su À/Írmiçipi6;

V - do Í€sultdo ecoúmioo da uividadc, ou da exploração dos locais;

VI - do caráter permanente, evcntual ou transitório da atiüdade;

VII - do pag@€ilo de Feços, emolumcntos e quaisqrrr impctfocias
eventualmentc eúgidas, inclusive pra orpcdif,o de alvaás ou vistorias.

Prefeitva I'tunkipol & Pqt b Fqtq - CNPJ: 08.14E.121/üNl-76 | Ay- Getüio yúAa4 ll23 - Cerúo
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DO FATO GERADOR.E I'O CONTRIBUINTE

III - da existêrcia de eíabelecimento fixo;

lV - dc exclusiüdadc, m lml ondc é cxcrcida a atiüdade;
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AÉ 4ó. É coúihitrtc da tErra toda pcssm ffsica ou juídica qrr pretcrda

exeraer ou ex€iça atividade eooúmica, Gm cú&er pcÍmmÊate, evenunl ou trositório.

AÍt 47. A taxa é calculada mcdime a sguimc tbela de valores pnogressivos

corr€spoÍrdcntês m valots tmbém gogessivos dc fouramcnto otr rcccia krm anul
e$inâd&

I - Atiüdade agropecuária:

a) de fanrrmcoto ou rcccita bnna mul esimada dé Rl§ 150.000,ü) (cento e
cin$rnt8 nil rcais) - Rl§ lü),m (ccm rcaisym;

b) de frnmmnto ou r€ceita brutE Eouâl cíirnada rcimn de R$ 150.0ffi,00 (ccnto

e cinqrrnta mil ÍEais) e dé XI§ 300.(m,00 (tezcmc mil rcais) - Rll 200,00 (drrcmos
rcais/mo;

c) de fatuffi or reita bnÍs dnl crinada *ima dê RS 300.000,00
(trczenlos mí rcais) c té XUi 4m.000,00 (quooccmc mil Eais) - RS 300,00 (ttzentm
rcais/oo;

d) de hturmeoto ou rcceita bnrta anual acima dc Rl§ ,l]00.000,00 (qua[occÍúos
mil rcais) e aé R§ 500.000,m (+inhcatm mil rcais) - Rl3 500,00 (quinhcnnos rtais/arn;

e) de faturamcnto ou rcceira bnra mrnl acina de RS 500.000,00 (quinbentos mil
reais) e até Rl§ 60(X).m0,00 (seiscemoc nil ÍEais) - Rt t00,00 (oitoccmos rcais/ano;

0 dc furrmcoto ou rcccita bnla mrnl eima dc Ri3 6fi).ü)0,ü) (seisccatos

mil rcais) c úé Ftil 700.m0,00 (sctcccotos mil rcais) - Rf§ 1.300,00 (um mit e tsEzcntos
rcais/ano;

g) de furmmo ou receita bnta arual eima dÊ Rl 70.{m,00 (sacccntos
mil rcais) - Rt 2.100,00 (dois mil c cem reais/oo;
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II - Atiüdade industrial:

a) de faüraoocnto ou rceita hruta mul cstim.da dé R3 t 50.000,ü) (cemo e
cinqrEnta mil rcais) - RS 125,00 (ccnto c vinte e cinco rcais/mo;

b) de furrmcnto ou rcccita bnla anrnl cstimada rima de Rr3 150.000,00 (ceúo
e cinqrrcnta mil reais) e *é trtll 300.000,00 (tztos Eil Í€sis) - R§ 250,00 (órzcmc e
cinqrrna reaisYam;

c) de fmramcnto ou reccita bnta anual estimâdâ eims dê R:t 300.m0,00
(trezentos mil reais) e até F§ ,m0.000,00 (qutocentos mil rcais) - R$ 375,00 (uezentos e
sctcnta e cioco rcais/mo;

O de furmcoto ou rwita tnta mrnl rima d. RS 400.ün 00 (quúoccúo§
mil rcais) e aré R$ 500.000,00 (quiOcntos mil reais) - Rl 6ã,(x) (scisccntos c vintc e cinco
rcaisYano;

e) de frttrramento ou rrccita b,nla muâl rcima dÊ R$ 50.000,00 (quinhcntos mil
reais) c até R$ 600.000,00 (risccntos mil rtais) - XLl§ 1.00,00 (um mil rcais/ano;

0 de furmto ou rcceita bnla anual rima dê Rll 6m.0m,00 (seiscatos
mil reais) c úé Fllt 700.000,00 (sacccntos nil rcais) - R§ t.625,ü) (rm mil, seiscatos e vinre
c cinco reaislmo;

g) dc fuuramcnto ou receita bnla oul eimt d€ RÍ 700.000,m (setcccntos
mil reais) - Rt 2.625,ú (dois mil, seiscentos c vintc c cinco rcaisYam;

III - Atividsde comercial e de serviços (exceto autorizados pdo Barco Cantral
do Brasil):

a) dc frnrmcoto ou rcoeita bnúa atruel csdú8da dé R$ 150.000,00 (ceato e
cinqucnta mil rcais) - RS 75,00 (sácnh c cinco reaisYm;
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b) de fanrameoto ou rcccita bnra aaual csimada rcima dc lLl§ 150.0(X),00 (ccnto
e cinqrrrta mil rcais) c até XU§ 3(X).0(X),00 (uczealos nil Í€ais) - RS 150,00 (cao e cinqrurta
rcais/ano;

c) de furmto ou receita bnra anul cginrir acims dc R§ 300.000,00
(trczcntos mil rcais) c *é XU§ ,{(X).(X)0,00 (quoocemos mil Í€ais) - R§ 225,0 (ôzcatos c vinte
e ciaco reais/am;

d) de hturrmento or rcceita bnla anual acima i6 a! 469.000,00 (quroccntos
mil rcais) e aÉ Rt 500.m0,00 (quinheotm nil Eais) - R:l 375,00 (ttzãtos e sctcrta e circo
reaisYano;

e) de fanramcrto ou rcceira bnta anual rirlE de RS 500.00,00 (quiúcotm mil
reais) e até R$ 600.m0,00 (seiscentos mil Íeais) - Rl§ 525,00 c vintc e cinco
reais/am;

f) dc Êtuamcnto o leita lnrta anual rima de IUI 60.000,00 (seiscortos mil
reais) e aré RS 700.000,00 (saocmc nil rcais) - Rl 675,00 (seiscertos e setcota e cirrco
rcais/ano;

g) dc fr[rrmio or rcceita bnta mrnl dmadê R]S 700.000,00 (scteanos
mil rcais) - R$ 825,00 (oitoccntos c vintc e cim reais/mo.

IV - Scrviços Umctio§, finrefuos e assemelbados arÍorizadas pelo Bam
Central do Brasil, chssificrdo3 à vista dr Resoluçõcs nt 3.91f, dc 26 dc fsr,€Í€iÍo de 2012 e
4.072,&26 &Ml de 2012 or dcqnrr $r lhes srccdm:

a) Agência - IIJI 3.000,00 (Eês mil reaisYmo;

b) Posto de Atcndirnento - Fll§ 1.500,ü) (um mil e quinhentos reais/ano;

c) Corespmdcole de InsiüiÉo Ffuunceira não cm conj"mo com atiüdade
comercial, inclusive Casa Lotérica - Xt§ 1.O(X),(X) (um mil rcais/m;
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a) Conespoodcotc de hliütiÉo Finreira cm conj,Etto com atiüdade
comercial - RIS 750,0 (saecenros e cinqucota rcais/aoo;

V - Or.rtÍas atiúdades não itrclúdas nos imisc e alin€âs antcriorcs scrão
cnquadradas à vista dc cxmc da atoridadc fiscal cmpacnE" obsc$adíIr o devido proccsso

legal, o contraditório e a mpla defcsa

§ l'. O erquadramcnto na *ividade ecorúmica a que sê ÍefcÍ€m os ircisos I a
[V dcve obscrvar:

a) Earando-sc dc pessoajurídica - a rmica ou principal dc código e descriçâo
constaÍtcs do CNPJ - Cadagro Nacional da Pcsso Jurídica, salvo se

comprovado pela fiscalizaçâo quc o maim furramcmo ou reccia brUa é
conscqmtc dc atividadc secrmdfria de oódigo e dcscriç3o ourstcrtes do
CNPJ - Cadago Nrional da Pm Jurídica;

§ 2o. A esimdiva dc furmcnto ou rwita b,nla anual a qrE se rcfertm os
irrcisos I a IV devc obseíve

a) trmdese dc pessoa juridica zujeita ao pgim normal de tÍibúaÉo -
ópia de Doclara*ão dc lmpocto de Renda Pess Juidica apÍesêntads à
SocrcoÍia d8 Rccitâ Fdãal do Brasil or da EFD - EscrituÍação Fiscál
Oigital ryEseúrda à Sccretaria & Ela& da TÍihÍaflo, referentes ao
cxeÍcício aú€Íior, confamc o caso;

b) tmtando-se de pcssm jurldica qieita rc rcgimc dc tfuÍaçâo simplificada
- cópia do PGDAS-D - PlogramE GÊÍadoÍ do Docrmeato de anecaaaçA
do Simplcs Nrknal e da DEFIS - Declrração de Infumações
Socioecoômicas e Fisca§ referentes ao exercício uteriq

c) tratando'se dc pessoo flsirx - cópta dc Declüaçâo dc ImpoÍo de Renda
Pessoa Física apú€scrÍad8 à SecrtÍria da Receita FdeÍEl do Brasil,
refcrçote rc exercicio anterior.

§ 3'. Exccpciooal e provisorimcorc, na ausê[cia dos documentos a qtrc se

refertm o inciso II e alim 'a" a'c", pode ser feita a comgovação com qcscntação do

Preleimru lúuicifl & Pu tu Fqrot - CNPJ: 06.116.12|/d0l -76 | /y. Caúlio Vuga, I123 - Ce*o

b) tatado,sc dc pcssoa fisica - a diüdade declanda pclo contribuinte e
compovrda pcla fiscalizaÉo, obscnado no que coubcr a alínea'a".



PâIJDGHNOS

Dernonstrativo de Cotrt8s dc Rcsútado assin do por corlatúlista inscrito em sar &gío de

fiscalizaÉo profseioml.

§ 4'. Para as atiü,r*Ls hicirdas no am, a cstimdiva de que tratam os §§ 2' e
3" será objao dc projcçâo assinada por plofissional contrbilisa, devidamcntc rcgistado em sar
órglo de fiscali"-çãn pmfissimal.

CAPfIULO tI
DATAXA DE LICENÇAE rI§|CALIZAÇÃO DE OBNASE DE PARCELAMENTO

DOSOLOUNBANO

sF4ÂOr

IX} FATO GERAIX)R,IIO CONTRIBUINTE E IIO RESFONSÁVEL

AÍt ,lt. A taxa dc lfory e nscatizaÉo dc ob,Ías e dc puoelmcnto do solo
uÍôm tríÍr como fro gÊradoÍ a liqe fslizrÉo dc liocncimo pÉvio e pcriódico pclo
Município:

I - da execuÉo de obras públicas or privadr de constn4ão civil, hidráulica
ou clétrica e de orrrrs obrrs roclhmtca, inclusirc sondagcm, pcrfrmçâo dc poços, escavaçâo,

drcnagem e iÍdgsçfu, terraplamgeo, pavimcffição, concrctag€m e a iníalaçâo c mntrgcm
de prcdúo§! peças c equipmcdoÊ, d.moliíáo, Íepüaçâo, cmsva$o e reforma de pr{dios,
es&adas, pootcs e

II - da excctção de lotcomcno ou dcmbÍam€nto do solo urüam, na
conformidade do dfupdo tro ki n" 6.76, & 19 dc d.atro & 19'19 e nas legislaçõcs
estaduais c municipais pertincmcs

AÍt. 49. ContÍibuintc da tarra é o proprietúrio da oüra ou cmpreeodedor do
lotcamento ou dcsrrembrmcrlo.

AÍt 50. É rcspon*va peh ta:«a, solidriameatc com o
poprietário da obr:a ou cmprccndodor do lotcamcnto ou dmmb,rmcnto:

Y-

flr

lE:rt

Pr.íeitüa Mtaicipol & Pu b Fata - CNPJ: (B.l,lE.l2l/0001-76 
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muDosmRos
Gôir.tr ôhtí.ito

I - o empreiteiro;

II - o adminis[adoc

sF4ÃOtr

DO CÁLCI,II) E I'O NE(COI,EIMENTO

AÍt 51. A Exa seÍá calculada dc acordo coo rs sguirtes uddâdes dÊ mdida
c respcc{ivos valcrs:

I - Obms públicas ou privadas:

a) medidas an meto linea (m) - Rll 2,00 (dois rcais)/m;

b) medidas em mcüo qrndrado (m) - R$ 4,00 (quto reaisYm'z;

c) medidas cm meto cúbico (m!) - [Ul 6,m (ssis Í€ais|Íd;

II - toa de loteamento ou desmembramemo:

a) de aé 20ff (duzcntm mcrroc qrradÍado§) - R$ 70,ü) (setenta reais/lote;

b) rcina d€ 2ü)D2 (duzcnlos m€üos quâdr8do§) c aé 3ü)m'? (tr€zeúos
rnemos qudmdos) - Rl§ I í),ffi (ccnto e cirqrrrta rcais/lote;

c) rine de 3ü)m2 (mzentos m€fros Cuadrados) - Ri3 3(X),ffi (tsezenios
reaisYlote;

Parágnfo Único. As obrâs pÍi\ridas dc pcqrm portc rcfcrentes a coffürryâo,
reforua, conseÍto e dcmoligo dc uso residcncial do proprietário da obra tcrão os valorcs

Fevi§os no inciso I e as alíms *a-, 'b" e 'c" redruidoa eín p€íscúftal I s€r rcgulam€atâdo
em Dccrtto do Podcr Execrfivo, &ãvadE a cryociladc êcooômica do coutsibuinte e as

caiactcristicas das otms.

Y.
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GõÊtár do Prúêito

AÍL 52. O rccolhimenio da tarra dev€rá ser fcito ptsviancnte o inicio de
exec'§'. das obras públicas ou privadas ou do registro m Cet&io dc Registro Imbili&io do
loteamento ou dcsmemb,ramemo, @s conclúdo o examc c aprovado o tcspcctivo projeto pelo
órgão ou p,mfissional de engcnhria do Mrmicipio.

CAPfTI.T}Iv

DA TAXA DE LICENÇA E rISCALUZAÇÃODE DIRDITO§ DE PESQT'ISA E
EXPT.I)RAÇÃO DE RECUR§O§ MINERÂrS

SEÇÃOI

IIO FATO GERAIX)R E I'O CONTRIBT'INTE

AÍt 53. A laxE dc linça e fscalizaÉo de dfueitos dc pcsqúsa e exploÍaÉo
de rectnos mirerais tem como fuo grndr a prática dc aos de coryetência comrm da União,
dos Escado§, do Distito Fcdcral c dc Uunichios prcvisr m arl 23, iriso )(I dâ CoosituiÉo
FedÊral.

Prágrafo rinico. O fuo gerador a $E s trfrí€ o cqú qli*se, no guc coubcr,
à pcsquisa cxploração e bencficimcato dc $bdâociss Ditrcrai& regidas pelo Dccrao'I-ei no

»7, & 2t dc fcv€lefuo & I96iI e pcla Lei no 6.567, & 24 & sctcrnbro dê 197& sri{tas à

rcgulrsão da ANM - AgàciaNrioul & Mincrrçao.

AÍt í. A tr,(a t€m como foo ger&c

I - o rcgifro de alodzafro & pcquisa ou dc cmd de lavra e sra
rcnovafro, indcpcodrocmcntc da opcraçâo;

II - a operação de pesqüsa, extração ou beoeficianrento;

tll - o ampühmÊilto e a fiscalizaflo da auorizaÉo; da coocessão; da
operaçâo de pesquisa, extraÉo or bcocficimcofo.

Preleinta Municipl & Pq ht Forq - CNPJ: 08.11E.121/0NI -76 | Al/. Caúlio Yogc, 1323 - Cento
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Parágnfo Único. A ocorÉncia do faro g€Íador daÍ-se-&

I - m dfa dc pHicaçao da alodzaÉo dc pcsquisa, dr coffieo de lavra e sua

rwvaçâo, no caso do iociso I do capuq

II - m daa de início da opcnçâo de pesquisq de offifâo ort de bcnefciamento,
no caso do inciso II do capq e

III - em l'de jmcim de cada mo subscquc c, m caso do inciso III do caput.

AÍt 55. É coraituimc da too a pessoa ffsica ou jrnídica aúoÍizúia ou
concessionária do dircito dc mquisa c eiplonçâo.

§EÇÃO II

DO CÁITULO E I'ORDC1OLHIMENTO

AÍ. 5ó. A tu8 itrcidirá ms scguina.s valoÍca rtldivmntc a cada pcrÍodo ou
rmidadc dc mcdida:

I - Íegisúo orr rovaÉo de Í€glíro de araizaf,o or de cmccssão - R$

3.m0,00 (trÊs Dil rcaisVocoúàcia;

II - operaçao dc pcsquisa - R$ 5.m0,00 (citrco mil reais/ano;

III - opera$o de extração ou beneficiamento - Rll 10.0(X),ffi (dez mil reais/ano;

Parágrafo rtrico. Tratandose de substârcias aproveitadas pelo regime de
liccociamento de gtr tata a la oo 6.567t7t, os valores a qrr se refcrqn os incisos I a III do
ca$f pod€do s€Í ÍEduzidos em conformidade com ÍEgulmcataçâo cm Decreto do PodêÍ

h{eitua Maaicipal & Pan bs Fqru - CNPJ: 0E.14E.421/0001-76 | /Y. Gaúlio Vugat 1323 - Cenro
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Execrtivq coosidemdo o rcoilrado ecooômico do apmveiümcnto a scr comprrovado pelo
contribuinte.

Art 57. O rccolhimcnto da tua dcve scr efctrdo m prazo de 15 (quinze) dias

cotrtados das dats de oconàcia dos fúos gÉ,râddcs a qrr sc ÍrftÍ€m o Púágsfo Único c
incisos do art 55.

cAPrnrl,ov

DATAX^ DE LrCENÇA E A§CALÍzÁçÃO »n SpnVrçOS PÚBLTCOS
AITTORTZAIX)S, PERMITIIX)§ E CONCf,ITIIX)§ pEL/\UNIÃO, PELO ESTATX) E

PELOMT'I{ICÍPIO

SEÇÃOI

DO FATO GERAIX)R, E DO CONTRIBI,'INTE

Art 5t. Codiüri-r foo gemdc da liccoça c fiscalizaçâo de scrviços
prblicos autorizados, pcÍúitidm or cocodidos, o cxcrcício do podÊr dc polÍcia municipel
qrgrto aos serviços pnbücos e Espêctir.as lnstdações alíoriudos, pcroitidos ou

concodidos:

I - pela União, na codormidade do disposÊo nos incisos [ )CI, rlíneas
*b e *e" do art. 2l da Constitd$o Fcdcrrl;

tr - pclo Estüb, na oonfrrmidadc ô dilpoffi no § ? do aÍt. 25 da

Consituiçío Foderal;

III - pclo FQrb Muicí$o, na confumitde do disposto no at 30, inciso
V da Consitr(S Fcdcral.

AÍt 59. É cmtibuirte ds tãa toda pcsso ffsica or jurídica $E Feste
serviços públicos dc competêria da União, do Estâ.lo e do p6prio MmicÍpio sob o regimc
dc auorizaÉo, permissao ou comão.

$
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sEÇÃotr

DO CÁITULOE DO RECOLEIMENTO

AÍL 60. A taxs é calculada da seguinte forrna:

I - Scrviços pnblicoo de compctência da União:

a) Serviços de telecomrmicaçôes:

l. ERB - EstaÉo Rádio Base ou anteoa dc uso compartilhado erüre divcrsos
prEstadoÍ€s dc serviços dc alccomrmicações - RrS 10.000,00 (d€z mil
rcaisYmo;

2. Antfra hdívidual cr(clusivs de rm pestador de scrviços de
telecomrrnicaçõGs - R3 5.000,00 (citrco mil reaisYmo;

b) Serviços e instalaçõcs de energia elétrica de qualqrer fonrc:

l. Aerogerador - Rl 10.000,m (dez mil rcais/mo;

2. Conjuto dc módulos fotovoltaicos - Entre ltl§ I .00,00 (um mil reais/m
e Rit 10.0(X),(X) (du mil rtais/am, conform a po&cia indiüdual ou
cmjrq

3. SubesaÉo - Rt 50.000,00 (cinqrnta mil reais/ano;

4. Linh de Tragnissão - Rt 1.000J0 (um mil rcais/çilômcto or
frrÉdarc;

5. Linha de
fiação/ano

DisÍibuiç5o - Rt 1.000,00 (rm mil reais/quilômetro ou

§. fü1s dê linh, de trosnissão de potàcia elevada - R$ 2.00,00 (dois mil
rcais)Ánidadcr'aoo;

7. Postc de lirrhr dc trasnissâo dc potência rcduzida - R§ l.{m,00 (run mil
rcais/miladc/ano;

PrcÍ.irüa Manicipal de Pm b Farx - CNPJ: N.l4t.12l/0001-76 | AY. Gaúlio Vqgü, 1323 - Cqoo
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8. Poste de linh, dc distribuição - FU§ 1.000,00 (rmt mil rcaisYuidade/mo;

9. Ouros equipmcatos nâo previstos nos nrÍmeÍos I a t - Valor a ser fixado
pela autoridade fiscal m uso dâ eqúdadc a qrr se refert o inciso [V e § 2'
do sÍt 108 do Código Trihúio Nrcional, eotre o mínirno de R$ I .000,00
(um mil reais/am e o máximo de Rl§ 50.000,00 (cinqrnta mil rcais)/am,
sujeito o dcvido pÍoc€sso legal, ao conradiório e à ampla defesa, ex-ü
dos incisos LIV e LV do art 5" da ConsituiÉo Federal;

II - Serviços públicos de competência do Estslo:

a) Scrviços locais de gás canalizrb:

l. Estação de cntÍega/reccbimento - R$ 50.m0,00 (cirqumtâ mil reais/ano;

2. Gasoduto - Rl 1.000,00 (um mil rcais/qülômeto ou fraçãcy'un;

3. R.de dc AüiUtto - Rf 1.m,00 (un mil rcais/qúômetrc ou
ftaçãdmo;

4. Ornros eqúpmentos não pÍcívistoo nos ntmeÍos I a 3 - Valor a ser fixado
pela arforidade firal no uso da eqúdadc a qrr se rtferc o inciso ÍV e § T
do et 108 do Código Tribrlário Nrimal cotr o rninirno de R$ 1.000,00
(um mil reais/mo e o máximo de R§ 50.000,00 (cinqwoa mil rcais/arm,
sqieito ao deúdo pocesso legú rc contraditório c à mpla dcfesq ex-ü
dos incisos LtV e LV do aÉ 5'da CoosituiÉo Fcderal;

III - Serviços pnblicos de competência do Município:

a) Sendços locais dc fuua e esgolo:

l. Estação de rat8nento de água - R§ 20.000,00 (viote mil reaisyano;

2. Estsção de ffiao€oto de esgoto - R§ 20.m0,00 (vinte mil reais/arrc;

3. Adutora - R$ 1.000,00 (um mil reais/qúlômcrro ou fração,/ano;

Prcfeiwo Muaicipal dc Pm b Fqru - CNPJ: 0E.14t.421/lXfil -76 | /y. Gdúlio yqgq4 1323 - Ceraro
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4. Câixa d'ágrra - RrS 2.000,00 (dois mil rcaisYmo;

5. Rcde de disüihdÉo dc água - R§ 1.000,00 (um nil rcais/qülôneto ou
fraçâdam;

6. Rcdê dc colea dc esgso - R§ 1.m0,00 (um nil rcais/quilômeto ou
fraçãdano;

7. Outos equipamentos nâo pÍsvisos Dos trúmeÍos I a6-Valoraserfixado
pela autoridadc fiscal m uso da equidade a quc sc rcfere o inciso IV e § T
do aÍt. lOt do Código Trihúrio Nrciooal, ente o mí"irno de R$ 1.m0,00
(um mil rcais/ano e o márimo dc Rl 20.000,00 (vinte nil reais/ano,
zujeito rc devido pmcesso legal, m coilraditório e à ampla defesq ex-ü
dc incisos LIV e LV do út 50 da Cmstitri$o Federal;

b) OrrÍos serviços locais (ilmimÉo públic4 colcta dc lixo, feiras e
Ecadoq ccmiüâio piblico) - Valor a ser fxado pela autoridadc fiscal no
uso da cquidadc a que se refeÍe o irciso IV e § 29 do an lOt do Código
Trihúio Nrirod, estre o mínimo ds 1.000,00 (um mil rcais/ano e o
rúxino & XUS ã1000,00 (vinte mil rcais/am, s4icito m devi& pmcesso
legal, m oootradiúrb e à ampla &ftsq ex-vi dm incisos LÍV e LV do rt.
5' da Cmlitiçâo Fcderal.

An 6l . O rccolhimemo da taxa dcvc scr m çuo & 15 (quinze) dias contados

ds de de publicaÉo do ato de aúorizrÉo, pcrmissto or cooccssâo da pcsta$o dos sen iços
públicos delegÊdos pela União, pelo Esado ou pelo prúprio Muicipio.

Paágrafo Único. O rwolhimcmo da rwva$o mrul da taxa deve ser recolhido
até o dia 15 (quinze) de jreio & cú mo súocqntc r dc idcb da pstrflo dos serviços
a qrrc sc refrrc o cqut

úrur,ory
DA§ TAXÁ§ PELI\ UTTLITZAÇÃO, BrUrrVe OU FOTENCIÂL, DE SERVIÇOS

PÚBLICO§ ESPEchIco§ E DIVI§ÍVEI§ PRESTAIrc§ Ao ooNIRIBT,ItrTTE oU
PO§TO§ A §UA DISPO$ÇÂO

c^PfrI',II)ÚNIco
DA TAXA DE COLETÀ REMOçÃO E TRATAMENTOOU DE§TINAçÃO DE

LIXO OU RE§IDÜO§ PR,OYENIENTDS DE trl{ÓVEI§i

de Pu b Fqra - CNPJ: N.l,lE.12l/dDl-761,1y. Cctúlio Yoga, I i23 - Cooo
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SEÇÂOI

DO FATOGERADOR,E DO CONTRIBTMITE

Afi- 62. A la:ra de colet , r€moçâo e trdamenlo ou destinação dc lixo ou
rcsídrcs pÍoveniertÊs de imóveis tem coEo falo gerador a Uilizado cfctiva ou pot€ocial do
scrviço pÍLblico de coleta de lixo pestado ú cmtibuiúe ou poúo À sla disposiÉo.

AÍt 63. Cotrtribüirtc dr trxr é o popict&io, titlla do domlnio úil ou
possuidor a qrnlqwr tÍtulo do imóvel por nmntza (tÊtrm) otl ffião ffsica (cmsnruÍb) rh
qualqwr uso.

§EÇÃOII

DO CÁLCI LO E DO LANÇA"IIíENTO

AÍ. 64. A tus scú calculada em valoles absolúos em conformidade com o
uso ou situação dos imóvcir da çggiile foÍma:

I - imóveis não construídos:

a) murado - RS 0r5 (vinte e cinco oentavos de ÍEsl) por m' (metno

quadrado/ano;

b) não mrrado - Rt 0,50 (cinqrrata cetrtavos de Íeal) por m'z (metro
quadrado/ano.

II - imóveis construídos:

a) & uso Í€sid€nciEl - Rt 020 (vhrc cemavos de Ealypor m2 (mc,tro
quadrado/ano;

Pt{eitua Ltunici@ de Pm b Fsta - CNPJ: 0E.l,lE.12l/0A01-76 | Ay. Cdúlio Vogc, 1123 - Cearo

b) de uso comacial, de serniços ou misto - RS 025 (vhte e cinco ceoravos (i
de real/por m, (metio $ladradoyam, 

á
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AÍt 65. O e rccolhimento d8 taxs sfu cfctuados coqimtmcrrte
com o IPTU - lmpo*o Sob,rc a Propicdadc Predial c Tcrriiorial Urtma

Parágrafo Único. e pesa$o do serviço de colaa dc lixo uÍàam & todas as

espécies, de ocor€ocia ev€oual e de volrrme ãtrao[ditr&io, scrá cobmda através dc preços
públicos.

únLo v
DA§ CONTRIBT'IçÔE§

cArfrt[0r
D CONTnIBT,IÇÃO ?An^ O CUSrErOrx) SERvrçO DE TLTJMTNAÇÃO

SEçÃOI

IX) FATO GERADOR, E DO CONTRIBI.'INTE

Art óó. O fuo gerador da cmtribuigo é o cmsumo de eoergia elétrica-

Art 67. Comihdmc é o cmmlhrde cncrgia clétrira classifcado nrr classes

rcsidmial, in&stÍial, comcrrial e de sviços, com dcfinido tm mor da fuÊnciaNrcional
dc Ercrgia Eléidca- AIIEEL.

sEÇÃotr

DOCÁLq'LO E IX) RDCOLEIMENT()

PrcÍeiwa Mynicipal & Payb Fe,'ar - CNPJ: N.l18.12 ANl-76 | Ay. Gdúlio Vogu, 1323-Cemo

c) & nso industial - Rf§ 0,30 (tina cenwos de real},@ d (mcíÍo
quadÍadoyaoo.



Hailuro ala

FnUDGEROS
Gôirbdohdrito

AÍt 6t. A conüihl6o é cobmda nensalmentc por classe e faixa dc consumo,

conforoe os seguintes valorcs prcgrcssivos:

I - consumidor rcsidencial,&wh:

a) até 50 - iserto;

b) rima dc 50 c dé 200 - R$ 7,50 (sae reais e ciqucota c€ntavos);

c) rcime de 200 e âté 400 - Rl 10,00 (dcz rcais);

d) rima de 4ffi e até 600 - R§ 12,50 (doze rcais e cfuqu€nta certavos);

e) acima dc 6ff e a[é 700 - R$ 15,00 (quinze rcais);

I rirna de 700 e até t00 - Rl 17,50 (dezrssete reais e citrqmta ceatavos);

h) acime de 900 - Rl§ 2\$ (viate e &is rtais e cinqrr:nta centavm).

II - consrmridor comerçial/lnyh:

a) até 50 - iscnto;

b) acime de 50 e até 200 - R§ 10,00 (dez rcais);

c) acima dc 200 e até 400 - Rt 12,50 (doze rcais e cinqrmta centavos);

rf:íI
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g) rcima dc 8(X) c úé 9m - RÍ 20,00 (vinte rcais); e
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d) acime de ,100 e dé 600 - R$ 15,00 (quinzc rcais);

e) acima dc 600 e até 700 - RS t 7,50 (dezcsscte rcais e cinqr.rcata centave);

g) acima dc 800 e alé 900 - R§ 22J0 (vintc e dois rcais e cinqrmta centavos);e

h) acima de 900 - Rit 25,00 (vinte e cioco reais).

III - consunidor indusfiaVkwh:

a) aé 50 - iscno;

b) rima dc 50 c úé 200 - R§ 12,50 (doz. rcais e cinquenta centavos);

c) acime de 200 e dé 400 - Rl 15,00 (quim rcais)

d) rcime de 400 e dé 600 - R$ ! 7,50 (dezescte reais e cinqtmta centavos);

f) acima de 7ü) c dé t00 - RS 22J0 (vinte e dois rcais e cinqueata centavos);

h) rcima de 900 - FUS 27,50 (vinte e sete Íeais e cinqwnta ceatavos).

Pnfeitvo Muit:ipl de Pn b Fatu - CNPJ: N.l4E.12l/NOl-76 | AY. Caúlio yqAN, ! l2i - Cet Do
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f) acima de 700 e Eté 800 - Rl 20,00 (vintc rcais);

e) acima dc 600 e dé 700 - RS 20,(X) (vinte rcais e cirqrata centavos);

g) rima dc 800 e oé 9ü) - Flll 25,00 (vinte c cinco); e
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Àt 69. O lr'rç mcoto, cobmoça e recolhimcmo da cffiibuiÉo são cfauados
na &tra de consumo dc encrgia el&ic8, m€diarte convênio do Mrmiclpio com a
concessiooária

CÂ,PÍruIÍ)II

DA OONTRIBTTIÇÃO DE MELHORIA DECORRENIT,DEOBRAS PÚBLICAS

SEÇÃOI

DO FATO GERAIX)R. E IX) CONTRIBTIIIT{TE

AÍt 70. A coúihriÉo de mclhoria tcm cmo fuo gÊírdoÍ a yâlcizaÉo dc
bcm inóvcl, decomatc de obra Éblica municipal.

§ 11 Pra fns da coonrihiflo & mlhain cmsirta*.rc otra púHica:

I - urüanizaÉo e rcubanização;

II - constnaâo ou ampliaffo dc sima de rânsito r$ido, inclusive ob,ras,

edificações c eqúpmcatos necess&ios rc frmcimamdo do sisama;

IV - píotÊÉo ds inundação, crcão e obras de sancamcnio c drcrragern eÍtr

geral, raificaçlo, rcgulrização c cgnalizq,§ãT & çu$o de ágt4

V - úcrtra, ihmitaÉo, gtsizaçfo, ^qnrliz'f&r & águss
plwiais e orhos mclhonncnts dc logneuIu F$lioos;

VI - púy'rDe[t8çâo c rcspcctivos serviços prcparaórioc.

§ 2'. A contribui$o não ircide nos casos de:

I - simplcs repuaçâo e/ou rccapeamento de povimentaç5o;
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II - altcração do raçado gcométrico dc vias e logradouros públicos;

III - colocafro dc guias e sarjetas.

&t 71. Contribuintc é o propricúio, o dctcaior ô domínio rínil ou o possridor,
a qualqrrr dtulo, dc imóvel valorizado pcla oüra prlblica

sEçÃoII

DO CiiLCtJLO, DO LANIÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO

AÍt 72. A codihd$o é calcrlada sobre a valorizrÉo do imóvcl docorentc da

oha Éblica, ohida cm frmfro do valor veoal do imóvtl, s:a localizaÉo mmadc influêocia
e respectivo Indice de valorizaçâo.

faregrafo ÚDico. Pra fim degc artigo, o Poder Exccrrivo pode considerar:

I - pcsqúsa de valorcs de mercado;

II - valores de trmsações co[€ntqr;

III - declarâçõ€s dos cortribuintes;

tV - plmta genérica de valores de terrcno;

V - outros dados de informativos tecnicâDeot€ reconhecidos.

Art 73. Consaada, em qua\wr elqa da obra, a v.IoÍizaÉo, é efenrado o
larçamcnto da contribuição, prccdido ds !üblicsçâo dc odital contcndo:
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I - descrição e finelidade da obra;

II - memorial descritivo do p,rojeto;

Itr - orçamcnto do cuslo d8 obra, que podc abrmgpÍ as despesas estimadas com
estrdof projctos, fiscali?.Éo, acsapmpriaçOcs, ird€ni"cçõ6, rrminisüação, exeç||ção,
fimnciamento e dcmais investimertos imprcscindiveis à obra Ébüca;

fV - d€limitâÉo das zonas dc idluêffia e respcctivos índiccs cadastrais de
valorização.

Atí 74. Cooprovado legítimo intercsse, podem ser impugnado8 quaisqrrr
elerDcntos constaotcs do edital rcfcrido no artigo antcrior, deúo do pruo & 30 (tida) diss,
contados da pblicaçâo, m fqma pí€visÊa cm regulffio.

farl*nfo Únioo. A iryrypaÉo nâo obcÍa o iaicio ou o posscguimcato da ob,ra

ou a prftirx dos aos ncccss&ic à uncadaçe do trihlo e sua dccisão smente tem deito pra
o impqgmntc, não scndo stensiva m dcmais.

&t 75. A cmtibüiÉo é lúçada crn uroc do súeilo '*qsivo com base ms
dados cotrstlntes do cadastro imobilieio & Muicípio.

Aú 7ó. O sjeito passivo é ootific.do do lryenlo pela €ntcga do aviso no
local irdicado pera fns do irpocco podial e lerritaial urtmo.

An 77. A contribuiSo & melhoria @ ser pag! dê uma so vez con redução

do valor ou em proelas mcosais, sam rcdWe, oonforme disposer o rcgd"n €íúo.

únrrrlvr
IX)§ INCENTTVO§ FISCAIS
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An 78. Pra úêndêÍ I polftica de dcscnvolvimcnlo comômico local,

e*imulr novas uividades ecoômicas ou mpliaÉo de uiüdades já ai*entes, gcração e

nranutenSo dc cmprego e rcnda, o Podcr Execrrivo poderá conoeder irentivos fiscais de

iscoção ou & roôrçâo dos trihÍos dc su compaêncis, m codoÍmidadc ,l.s no(Dâs

referidas noa dispoeitivos seguintes.

Art 79. Traandor dc mvas úividad€s infugiais e comsciais, não

srjeitas à incidêDcia do ISSQN - Imposro Sobre Sen iços dc Qrulqrr Nannez+ os

ircentivos fiscais consisirão ein iseoçe do IPTU - Inpoío Sobre a Propicdade Predial e

TenitoÍial Urtoa pclos pmzos rcspoctivmente indicadm em rclafro m nlmero dc

crnpregos gerados:

I - 4 (çnlro) ams de isenfo, se gerados e mantidos até l0 (dez) anpregos;

II - t (oito) m dc isa$o, sc grÍados e malrtidc Gnft ll (oou) c 30
(trinta) emprcgos;

III - l0 (dcz) m dc imção, se gÊndos c manidos crtre 3l (einte e uD)
e 60 (scssata) cmpregm;

IV - l2 (dor) anc dc iseaf,o, sc gÊmd6 c m.Etidos cntre 6l (sessenta e

um) e 100 (cem) empÍegos; e

V - 15 (quinze) ams dc iseS, sc gcrados e mtidos rcima de 100 (cem)

empÍegos.

§ lo. Ocorrcndo a mpliaçâo dc divkhdcs coo mpliâÉo do nrlmero de

emFGgos, o comiboimc bcncficieio & i*:n*o Fogrldirá do przo cm qrr esteja

enquadrâdo púrâ o prEzo cm qrrc veoha â se dpsdrú an fu do mvo nrimero total de
eÍnprcgo§. Eoquúto qrrc oooÍÍcodo a rcdção dê diüdadcs com rcú+ão do númqo dc
empÍegos, o cooEibuinte beocficiário da iscDção rcgÍidirá b gun cm qrE esteja

d1uadndo paIu o prazo cm qrr vcnha a se eaquadra cm Êce do Doyo nrim€Ío lotâl d€

€mP[egos.
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§ f. A mpliação do nrimcro de cmprcgos em cr&er ciclico ou watul,
assim como a rodr4ão cm hcc da coqlrnnra da ecomia local or nrcimt nâo implicarlo
na altcraçâo do prazo de iscoçâo.

Aí. 80. Tmmdoee de atiüdadcs industriais e comerciaisjá exiscntes, não

sujeitas à incidêDcir do ISSQN - Iryodo Sobre Serviços de Qualquer Nmrcza, os

incentivos fiscais consisirão e,m isenÉo do IPTU - lmposio Sobre a Pmpriedadc Predial e
TeÍÍilorial Uftma pelos prazos tEspoctivam€ntc indicados em relaÉo ao percenural de

novos cmpcgos gaados em rclação m pÍêerdstcntes:

| - alé lÚ/o (e pq c€nto) dc novos empíeglxt gerados, rcspcitado o
mínimo ppvi516r no inciso I do rtigo arerior, 4 ($úo) mos dc iscaÉo;

II - cnhe I l7o (onze por ccato) eÀWc (vine p oeilo) dc oovos emprregos

geradorcf respeitÊdo 6 rnlnimo pí€viío no ircfuo tr do EÍtigp útcÍbÍ, 8 (oito) ms de

iscnfio;

III - cntc 2l% (vimc e um por ccdo) e 35% (trinta c cinco por cento) de

novos empÍegos g€Íados, rrspcitado 6 mÍnirno pmÍuiío m iúiso m do artip maior, l0
(dez)mosdci@;

IV - ffi€ 3ó% (Eim e scis pa ccnto) c í7o (cinqau poÍ ccúto) de

novos €mprrgos gcÍdoÊ" r€spcittdo o Eínim pic,viío m imiso Mo rtigo mÍcrior, 12

(dozr)mdeiu@;e

V - eim. dc 5016 (cinqrEor! por ccoto) dc mvos c,mprcgos gerados,

rcspeitado o mínimo previsto m inciso V do artigo antcrior, 15 (quinze) mos dê iscoção.

Art 81. Tratando-se dc mvas divid.dcs de s€Íviços s{icitas à incidência
do ISSQN - ImpoÉúo Sobre Scrviços dc Qüalqwr Norcza, c,nquadradas no regime normal
de úibütação, os inceativos fiscais consistir& cm iscoçâo do IPTU - Imposto Sob,re a
Profi€.l"dc Prrcdial e TerÍiuial Uôoa ctmulaivmcfitc com I ÍÊ&rção de alíqrota do
ISSQN - Impodo SotÍe S€niço3 de Qrnl$n Naurezq obscrvado o dispoco m ircisos
seguintcs:

/
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I - a isen$o do IPTU - Impodo Soürr a Propricdadc Predial e Territorial
Urbana segrc as m€smrs trffEEs trcviÍas poa as tiüdades dc iduslriris e comciais a
qrrc sc refercm os aÍ§. 79, caput, ircisos e §§;

tr -arcduÉo dc aliqum do ISSQN - Inpoeo Sobí€ Scn iços de Qulqrrr
Nmreza é comodida pua oo scguintcs pcíccont is em rcla$o m númcro de elnpcgos
mmtidos:

a) enüe ll (ooze) c 60 (senta) eopíegp§ - dí$m dc a% (çto por
§eÍlo);

b) entrc 6l (tÍfula e um) e 100 (ceo) eoprcgos - alIçnta de 3% (três por
cento);

c) rima de lü) (cem) empregos - alíqr.ro{a de 2% (dois por ccnto).

AÍt 82. Tratndosc de diüdadÉ de scryips já exist€ntes sujcits à

incidêrcia do ISSQN - Ilreodo §obrc Serviços dc Qtulqrr Ntrcza, coquadradas no

reginc normal de trihtaçlo, c ir6htu fgcais cocisiÍão cm iscoÉo do trTU - Inpo$o
Sob,re a Propriedadc htdial c Tcrritmial Uúm* cumulrivmentc com a rcú4ão de

úquú do ISSQN - Impo«o Sobne Scrviços de Qnügn Natwzr, obseilaô o dispotío
nos incisos seguintes:

I - a isenÉo ô IPTU - ImDo§[o SobÍE a hçricdade Prcdial e Territorial
Urtma segrr ari nrãrmr DúmG písr,futrc pan as atiüdadcs dc industriais e conrcrciais a
qr.c sc refertm o út 80, cqrÍ c irisoq,

Il - a rcduçào dc úquota do I§SQN - Iryodo Soürc Scrviçoc dc Qulqwr
Natureza é concodlla pra oc cguim pcíctúafu em rela$o D trrhcÍo dc emprcgos

mantidos:

d) ente ll (onzc) e ó0 (scaseota) Gmpr€go§ - alíquota de 4,5% (quato
intciros e cim décimm por cedo);

e) eoue 6l (triü c um) c 100 (ccm) copíegos - alÍqrm dc 3,5% (tÍês
hteiros e sim décimos por cento);
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0 rima dc 100 (cem) empírgos - alíqrnta e 2§% (dois intciros e cinco
úfuimos pa ccrto).

I - esabcleciremo de sodc or filial rlo comibuime m Mrmic-ípio, inclusive

com inrriÉo m CNPJ - Cadasto Nrioal da Pessoa Jurídica;

tr - Í€gulÃidadÊ fiscal pcÍúte a Fazenda hiblica da União, do Es&b e

dos Municípios onde 'rr Í{ivcr cstrbdocimlo;

Itr - mmprovaflo dc rcgisto dos seus empregaôs conforme erigência da

legisbçâo Esbalhisa e prwidcrciída;

m - cumpdmo rhc exigê,ncias pora aálise cooccssão c msnuteof,o dos

incentivos fiscais e de ohiglçücs aocreórias csabelccidas cm ÍEgulflncatl$o objcro dc

Decreto ô PodEr E rccúivp.

TÍTULovtr

D^§ IiÍIRAÇÔES E PENALIDADES

CAPfIUI,oI

DISFO§IÇÔES GERAI§

Art &{. Comiui ioÊaÉo tod. Çío or missão qrc irnFliqrr na imbservârcia'
por paÍt€ do qicito passivo, de qudqrr uma comida É l.ci Complcmeoar ou em
rcgúamcoto qovado por Decrcto do Podcr Excúivo.

AÍt. t5. O contrihritrtc or rcspomável $8, etes do início de qualqrr
poceaimento a&Dinisativo fiscal, proare a Sccrgaria Mudcipal púa samÍ $lalqrrr
ineguhridade são exchrídos de pcnali.lílcs, dcsde qrr efarm de pmmo o rccolhimento dos
trihnos &vidos com os acresirmos lcgais.
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AÍt t3. Sâo coodiçôes pera comsão dos inentivoc firais de qrr troa o
disposto nese Tíulo:
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AÍt t6. As infr!çõcs à legislaçe trftreia nurdcipúl implicam m plicafro,
isolada ou cumulaivan€ote, das seguides panlidades:

I - multq,

II - impedimento dÊ licitar, fuoecer bcns ou scrviços, óter autorizaçâo,
permissão ou conccssão da rdminisOTão priblica municipal;

III - suspensâo ou câDcelamcnto de beneficios firais;

IV - inl€Ídição d8 divid*;

V - suspensfu ou caocelarnento de inscÍiÉo.

Puágrafo Údoo. A çliraçlo & qrulqu das pcoalidada previsas Ée rtigo
qieitrse ao devido poceso lcgrf, r cmaditório e à mpla dcfcsa, pu força do disposo m
arr 5', incism LIV e LV da CongitriÉo Fcderal.

CAPTruLOtr

DAS MTTLTAS nOR INrRAÇÃO

AÍt t7. As seguinte açõcs or onissôês ú @veis das multas por infração
rcspectiyamatc indicadas, qumdo nâo eÍabelecidas em cqdtulos prúprios G rspec{ivos
trihnos e sem prej"í"o dos demais acréscimc lcgais:

I - frlta de rEcolhim.rúo lotrl or pacia! do ühno - 5Í»f (cinqma poÍ c.nto)
ô valor do ühno devidr'ÍErtc st'li?.,|o;

II - inlcio de atiüdade induírial" oomercial arcpccu&ia de serviços de qualquer
natuÍ€zq de execuÉo de obras c dc lotemcoto e dc pnblicidade, serr a ücoça pÉvia e o
recolhimento da respcctiva trrta - I üVo (cem por ccnto) do vala da taxq
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IV - embaraço, dificuldade, dmto ou irycdimcoto, poÍ qual$E meio ou
formâ, dE úuâção do fisco mrnicipel - R§ 1.m0,00 (nil rcais);

V - a$o ou omissão neo especificada nc incbos I a IV, crn conformidade com
o qrc dispuser o regulanento rynovado por Decreto do Podcr E:recúivo, limitada r mínirno

de R.S t 00,00 (cem rcais) e o má,rimo dc Rt 1.000,00 (nil rcais), dcpeodcnao da gra.üdadc da
inftaÉo.

§1". Nâ hiÉtcsc do inciso I, se refereote a tihrro raido e não recolhi<b, a mula
a scr rylicada é m peÍscotual & 1007r (cem por cento) do valor oâo rrcolhido.

§2'. O agramcnto da mulu prcvi*o no § lo tmbétr sc âplica em outras
hipóteses qrc configurm cvdo fisl sob qualqu modalidadc.

Art 88. Os créditoc trihnfoic ntro recolhilos m rcspcciivos ycocimcÍos, e

indeeendent ocntê dc ao dc oficio, scrão rrcsilos dc:

II - multa de mora & 0,33o/o (tirta c tês ccotésimos por ceato) ú Íliâ, até o
limite máximo de 2Vlo (vintc pq ccnto); c

III - jnros de mora de l% (ur pú c€ú!o) m mê calculado cntrc o dia
imcdiaancmc sêguinte rÍ, €m $E dcscrir teÍ haúdo o rccolhimao e a daÍa do efeivo
rcp6lhirnccro 6o rro lmçamento.
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m- fla dc aprcsc,mafro m §sco de qulqrs popel documeato ou infonmção,
no prazo estabel€ciô na respectina rcquisição - RS 2m,00 (duzcotos rcais) por cada
documento;

úrurovm
IX}S ACRÉSCIMO§ LDGAI§

I - atudizaçao momtáÍia com bosc B vaÍiaçâo do IFCA - Í"dicc de Prços ao
Consumidor Aoplo, calqilrdo cú€ a daa em qrn dcveria tcr hvido o rccolhirnenro e a dato

do efctivo recolhimcnio u do laçacato;
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§ lo. Qnndo Ouado§ €m do de oficio, os séditos tribúários não pagos nos
rEspoctivos veocim€ntos ficam s{eilos ainda a multa por infuçâo de qrr trafa o aíigo an6ior.

§ ?. Os eÍéscimos dc qw tnfam os incisos II c ltr, do cryú e o § l' s€rão

calculados sobre o valor dualizado momtaÍiatncnle n8 fqma do inciso I.

AÍt 89. Os débitos vencidos seÍâo itrscÍitos em díüda ativa e ajuizada a sua

cobrmça, com basc ru lri n-o 6.830, de 22 de set mbio de 19t0.

ParágÍafo Único. Pr,occdida a inscti$o c,m düda civa, ajuizda ou nâo, sêtão

deúdos també,m pelo sujcito passivo cusag honmários c dcmsis d€spcsas oâ foÍma da

legislaçâo aplicável.

únLorx
DA REGUI.ARIZAÇÃO DE DÉBITO§ TRIBTITÁruOS

AÍt 90. O PÍ€feito Muoicipal poaern audzar, mcdiantc acspactn fimdmentado,
exaÍado Gm processo instruido conr rcqrrimnto do incnssado c ptropocta da aúoridade fscal
compctentÊ, a compensação e a rcmissão de qÚditoc aihúios.

§ I .'. A compcosa$o podcrá ser auorizada ps oa hipótcse de cÍ&litos líqúdos,
certos e já vencidos do srjeito passivo contÍE a FazÉoda Municipol e, quando efaivada, deverá

constar de teÍmo pópio assinado pclo Plcfeito Mrmicipal e pelo qieito passivo.

§ 2.'. A rcmiss& podrrá scr anaizada qumdo o valor intcgnl do qédito tribuúrio
for inferior ao custo dc sn cobrança c o $úeito pissivo fu pessoa fisica de compr,ovada baixa
rcnda, nâo pocsn bcos, salvo o imóvel único úilizado pma sua própda rcsidêocia

AÍ 91. É frcultado ms sujeitos úivo e passivo da obrigação aibuária celebrar
úansaçCo qrr, dimtc cooccssõcs mituas, importe €ín termimçâo dc lidgio e coosêquente
extinÉo do qédito tihr&io, mcdiantc auorizaÉo do Ctcfe do Poder Exccuivo.

v
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Art 92. Consideraodo a capacidade econômica do comibuhte e a conjrmnrra das

finançss mmic;IFis o Munic.ípio podc concrder m contribuints ern débito pera com receitas

tribrtárias e não tributárias os rguintcs bcrficios alternativos:

I - redução dos arréscinos de juos e mulus aé o pcrcenuul & 7úÂ (*erapr
cento) se feito o pagmcn[o do saldo dos acréscimos e do vahr orighário do triburo dc ume ú
vaE,

II - ÍÊduÉo dos séscimos dc juros c multas nos seguintcs pcrccntuis
co,nwondcntcs r nrúmero de parcclas mcnsais corcdidss púa rgapcoto:

a) em aré 3 (uês) porcelas: reduSo de 607o (rssenu por cen!o);

b) em aé 6 (seis) porcclas: rcúrção de 5üÁ (cinqwota por cento);

c) ern até 9 (nove) prcchs: rcduçâo dc .10% (quatnta poÍ cenio);

d) em aé 12 (doze) pacelas: redu@ de 3Úlr (trinta por cento).

Parágnfo Útrico. A conocssío dc níroero de pacelas s4erior a 12 (dozc) será sem

redu$o dos rcrúscimm dc juos c multrs, nfcitandosc ainda o uéscimo de juros de mora-

AÍt 93. A frlta ou 8tr4$ dÊ pagmilo & ,'mr ds püsdas ajuSadas an
conformidade oom o iúciso II ou com o Prágrafo Único ao rtigo otcrior, implicrá na
revogrçâo do parcelmno e ns consoqrdr inscriÉo eo díüda diva do saldo tocl pera
exeo4ão fiscal.

AÍt 94. Os bcncffcios & qrr ü!m os atigos utcriorçs a débitos cm
cobmaça aas vias arlminiqtutiva ou jrdiciâI.

§ I 
o. O mesmo cortribuintc, pcssoa fisica ou jurldica, só podcú úilizar dos berrcflcios

d€ qrc tÍar& este Tíhrlo rmn vcz a cada 5 (cim) anos.
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§ ?. Aplica-,se ms débitos nío tribut&ios no qrr couber o disposto no presente
Tíulo.

TÍTULOX

IIO PROCES§O AI'MINI§TR.ATTVO NSCAL

CAPTTULOI

DO§ ATO§, TERMO§ E PRAZO§

Art 95. Os aos e tsÍmos pÍoccsslrsis quando a lci nâo pescrwer forma deicnnfurada,

conterâo sorneote o inaispcogva à sn fnallhdc, scm espsgo em bÍeco, e m €ntÍrelinhâs,

rasuras ou emetrdas nb rcssilvadas.

Art !)6. (h praas scr& coúnos, 6ptrrindor+ trs $a cffigcm o dia do inÍcio e

incluindase o do v€qcftMo.

Prágnfo Único. Os przos só sc inicim ou vm m diadc cxpcdicnte nomrâl m
órgão cm qtr corra o goccsso ou &va scr paticado o ato.

cAPfruÍ)tr
I'O PROCEDIMENTO FI§CAL

Art. 97. O procedimcnto fiscal tcm ioício com:

I - o primeirc úo de offcio, csúrito, praticado por scnidor ompáãc, cientificado
o srjeito passivo da ohig@ tibut&ia orl sr pttposto;

II - a apreensão de documentos ou livros;

§ 11 O irúcio do prrocedimcato exclú a cspomidade do urjeiro possivo e,m retaçâo
aos atos ant€ÍioÍ€s e, indcpcodentementc da intimação, a dos dcoais cnvolvidos nas infrafcs
verificadas.
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§ ?. Pra os efeitos do disposto no paágmfo asterim, os uos referidos ms incisos I
e II valerão pelo prazo de 60 (sessenta) diar pronogAv{ $r€ssivâm€ote, potr igual período
com qualqru outro ao escrito qrrc indiqre o Fossoguircoto dos trabalhos.

AÍt 98. Os temos dcconeates de fiscali@o scrão lavrados em 2 (duas) vias, scrdo
uma entsegue à pessoa sob fiscali?!tr t e outra servindo à abcrtura do respoctivo Processo

Afuinisüúivo ou atrexado a cste se já abeÍto.

AÍt. 99. A exigência de crédiro üihrtário e a aplica$o da penalidade isolada seÍão

formalizryl*s ern Auoc dc Infração ou Ncifcaçôes dc lrnçmcíÍo, diíitrtos para crda tributo,
os quais deverão estar itrtnddm cm todos os t€rmos, d€poimcúos, laudos e deinais eleoentos
de pmva indispensáveis à comp,rovação do ilÍcito.

AÍt 100. O Aüo de Infração scrá lavrado por scÍvidor ompetÊntê, tro local dE

verificação da falta e conterá obrigatmianeote:

I - a qualificação do aúuado;

II - o local, a data e a hora da lavratrna;

III - a descriçfu do fato;

IV - a disposição legal inÊingida e a pcnalidade rylicável;

V - a determinaçâo da cxigência c a intimação para cmpi-la ou imprgúJa no
pram de l5 (quiDz) diâs;

VI - a assinatura do autuarc, a idicação de seu cago ou frmçâo e o número de

matrícula

ArL l0l. A Notificsção dc t^otpto será expcdida pelo órgão qrr e.lministra s
eibuto c coaterá obrigrtorianc,atc:
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I - a qualificaçâo do notificado;

II - o valor do crédito tribut&io e o prazo para recolhimento ou imprgnação;

III - a disposiç3o legat inftingida, se for o caso;

IV - a assinúra do chcfe do órglo cxpcdidor ou de orÍlo servidor autorizado e a

indicaÉo de seu cargo ou fimfro e o nÍunero de mrícula-

Prrágtafo Úoico. Presciodcdc sinonaaNotifioÉo de Lrymemo cmiüda por
píocesso clctrfuico.

AÍt 102. O scrvidor qrr vcrificar a ocon€ncia dc infiação à legislaçâo üihÍáriâ
municipol e nâo tivcr coryetêocir pra fomalizu a cigêocia com rui{:ará o ftlo a seu chefc
imcdiato, qrc adotrá s provilàcias ncccss&ias.

Aí. I 03 . A impugnação da exigàcia imtara a fase litigima do proccdimento.

AÍt. lü. A iryugnaçâo, formalizada pa escrito e inslnrida com os docrmentos
em qrE sc findamcntr, scrá aFeseolada rc órglo m prazo dc (quinz) dias, cootados da data
em quc for fcita a iffim.C,. ds cxiSàciÀ

Aí. 105. A impugnação mencionaú:

I - a autoridade julgadora a qrrcm é dirigda;

II - a qualificaçno do impng!ânte:

III - os motivoc dc fuo e dc dirsito €m gr sc fimdmcata, os pomm de
discordfocia c as razics c povas qrr pocsdr;
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W - as diligfucias ou perícias qrr o imprynaote prctco& scjm efctradas,
ereosEos 6 motivo§ $E a jusif$Em, com a formulaflo dos qrsitos refcrtntes ms exames
desejados, assim oomo, no caso de períci4 o m, o codcrogo c a quatitrcaçdo pmfissional do
sar pcrito;

V - se a maáia iryugnada foi sb,mctida à ryrciaflo júicial, devcndo scr
juuda ópia da petição.

§ lo. Considar-sá nlo fonnulado o pcdido dc diligêilcia ou pcrícia qrr dcixr
de aten&r rcs requisitos p,lcvirÊos m irciro w.

tr - refira-se a fato ou a direito sperveniente;

§ 30. A jtmtada dc docrmtos @ a impgnaçlo dcvcrá s rcqrrida à autoridadc
julgadora, mediâile petiçfu €m «1rE sc d€oonshe, com fimdmentog a ocorràcia de uma das

condições previstâs no prágrafo anrcrior.

AÍt 106. ConsidcraÍ-so"á nâo inpugnada a mrréria qrr nâo tcnha sido
exp(essm€nre coÍtestads pclo impgnaor.
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§ ?. A prova documcotal scrá ryescntada na imgqnação, procluirdo o direito dc
o imprgnate fzàlo cD ouEo rtromGnto pnoccs$al, a rn€oos quc:

I - fiqr daffiú a iqwtilidadc dc oa ryescmçIo oportun4 por mmivo
dc força maioç

III - dcstins'r a cooürpú fuos ou razões pocerionncrte uazidas ms autos.

§ 41 Csso já tcilh sido pmfcrida a d*isto, os doqrn.úos {rcseÍrtEdos
p€ÍmmeceÍâo m aÍos púâ, sc fc incrpoco rtqrnrr, $rEm aprccfudos pcla autoridade
j''tgedora de segmda instfociâ-



BU,DOSENG
GdnO do Pr,síafU

AÍt 107. A auÍoridsde julgadon dc pÍftrcin ioscâtrcia deteÍmimá, de oflcio ou a
Íeqrcrin€oto do inpgnante, a ÍEalizafão de diligêocias ou perlcias, qrundo ealcndàtas
necessárias" indeferindo as qr coosikraÍ fscitrdiveis or impraticávcis.

Parágrafo Único. OefeÍido o pcdido de perícic ou de[crminada de oficio sua
a autoridadc servidor pera, como perito do MunicÍpio, a ela proceder e

intimrá o perito do zujcito possivo a realizr o cxane reqrrrido, cabcndo a ambos aprescntâÍ
os ÍBpectivos lflrdos em prazo qrrc scrá fixado e prorrogado segundo o grau de complexidade
dos trabalhos a sercm cxeqÍados.

. fut lOt. Nâo sendo omprida ncm impgnada a odgêocis, o servidor cncarrqado

\., pelo hocesso Admini*aivo dêclüeá a rwelia, mrrtrcilbse cú cobraDça rmigável pelo
prazo má:tim dc 15 (quiozc) di"§.

PrÁgrab Únto. g4ptaao o rruo & cobnoça migável scm qrr tenha sido o
sÉdito trihr&io cxtiro, será poooüda a cobroça excoriva com eparo Ía Lri n" 6.830, de
22 de st€mb,Ío de 1980.

AÉ l()9. O proocsso scrá orgEizado cm oíd.m cronológica e terá sus folhas
numerlrdr c rutricrdas.

Art. I 10. Far-se-á a intimaçâo:

I - pcssoal, pclo autm do pocodinemo otl por outÍo srvidoÍ, m órgfu ou fora dele,
provada com a assirmra ô sujeiO passivq s€u lnrflLr4íio ou prcEosto, oL m caso dc rccusq
com declaraçto escrita de qwm o intima;

tr - por via posal or pú qualquÍ oúÍo reio or viq com pova de reccbimcnto m
dmisílio tihnfoio do saieito passivo.
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§ l'. Qrando rtsultr inproffcrn um dos mcios previsos nos iocisos I e II, a
intirnrção pe{6çil ser f€ita pú editd nrblicado:

I - em depcndência, fraqu€ada ao pnblico, do órgão encarregado da intimaçeo; ou

II - rrmr úaisa yez no Di&io Oficial do Mmicípio.

§ ?. Considera-sc feita a intimâção:

I - na data da ciêocia do interessado ou d8 declanção dc quern fizer a imimaçâo, se

pessoal;

tr - oo caso do irciso II do crylÍ dcsc rtigo, m dda do Í€cebiEcrlo olr' se omitid&
15 (quinze) dias após a data da oçcdiflo da intina$o;

lll - quinze dias após a pHicação do edilal se este for o meio utilizado.

§ 3'. Os mekx de inümâÉo pievistos oos ircbos do cryÍ dcste artigo n o eíâo
srjcitos a ordem de pÍsfcÍfusia

§ 4'. Para firs dê intimâÉo, couill€f,&se dmicilio tribNÍ&io do srjeito passivo
qrulquer estabelecimcmo da pcssm jurídica e a rcsidência da pcssm ffsica

CAPfNJLO IV

DACOMPETÊNCIA

AÍt I I I . O jutgamcnto dc pocesso rclativo a trihrtos muicipais oompete:

I - on primeira irsância, ao Secrttário Municipal incumbido da rdministração das
rcceius municipais;

*
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II - em scgunda insáDci4 m Conselho Mudcipal de Rccunos Fiscais órglo
colegiado, padt&iq cuja compcigo e fincimmeato seÍào cstsbeleidos cm Decreto do
Poder Exccrnivo.

AÍt. ll2. A decisão dc primeiÍa ingftrcit cooterá relatório resumido do processo,

firodamcofos leggis, coDclusâo e ordecr de intimação, dcveodo rcferir-se, er(pr€ssamcatc, às

razõcs de dÊfesa $5si {rq pelo impugnantc ooufa a er<igência

AÍt I13. Da decisão dc primcira insância cabcrá rccurso volmt&iq tml ou porcial,
com efeito srspcnsivo, dento de 15 (quinzc) dias scguintcs à ciêocia

Mgnfo Único. No cas dc provimcmo a rectrso dc oflcio, o pazo de ircrposiflo
de recrrso voluat&io oomeçrá a fluh da ciàcia pelo suitto passivo, da dcci* poftrida no
jr.lgnrgrto do rccurso dc offcio.

AÍL I 14. A arÍoÍidade j.lgrdca de primcin iastfocia reconcró de oficio scmpre que

sua dccisão exolcrr o sujcito passivo do pogmcoto de trihlo e uéscimos legais, cm valor
total a ser fixado cm Deqeto ô Podcr Exccúivo,

Prágrafo Único. O recurso será intcrpocto modimc declam@ na própria decisão.

C^PÍTUTí)V

DA ErICÁCIA E EXECUÇÂO DA§ DBCI§ÔT§

AÍt I 15. São definitivas as decisões:

I - de pirein inúâüi4 cagúdo o Fa púa rccurso volrúio sÊm qtr estc
t@ha sido iDteúpoúo, assim como oa pütc qrr rão for objcto dc recurso volumário ou o3o
zujcita a recrrso dc offcio;

II - de segunda instância

Preleitvo Muticipl dz Pan b Fqtq - CNPJ: N.l1E.12l/AA0l-76 | /y. Caúlb Yrgc, l12j - Ccaro
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AÍt 116. A dccisão dcfiDitiva coúÉia m s$eito passivo scrá crmprida m prara &
15 (quinze) dias.

AÍ. ll7. No caso de dôcisão defniüva favorável rc srjeito possivo cumpre à
eúoridadc julgadora cxorr&lq dc oflcio, dos gra.vames dccorentes do lidgio.

CAPTT'LO VT

DACONST,'LTA

AÍt I t 8. O sCicito passivo, qnâIqtrÍ óÍglo da rrmhisuaÉo e e,nüdade

Í€prcseútiva de cáEgpriâ econômica or p,mfissiomal podcrá foÍmulú consúta sobre

dispositivos da legidafro tribrt&ia mrmicipal aplicável a fro dacrminado.

AÍ. I19. A con$lta dcvcrá scr aprcsentada por escrito ao órgão de adminismçeo
trihúria

AÍt 120. Salvo dispotu no etigo s€guitrúc, nenhum procodimento fiscal scó
ins[ilÍado cotrtÍa o zuirito possivo rrldivamcntc à eçécie cmsdtrdq a partir da ryresentaçgo
da congrlta aé o trigésimo dia sr@rrote à dda d. ci{hcir.

AÍt l2l. A consulta rlo stsprodÊ o prazo pra rroolhiffio dc Eihro, rctido na

fonrc ou aríolmçado mtcs or dcpois dc $l. q€scrrlaçâo.

fuL 122. A docisâo de seggnda insfocia nâo obrig o rccolhimento dc tribtto que

deixou de ser r,etido ou iltolaúçado após a dccisão rcformada e de acodo com a oriantaçâo
dcsm, no pedodo comprccodido eúe as dms de ciôhcia das duls dccisõcs.

AÍl. 123. No caso de consulta fqmulada por eotidadc ÍL?i€sentâtivE de caregoria
ecdmica ou Fofissional, m efcitos só alcançm sârs associados ou filiados d€pois de
cientificado o consdcote da decisâo.

AtL 124. Não produzirá efeito a consulta formularl"'
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I - em desacordo com o disposto nese Capítulo.

II - por quem üver sido inthado a cumprir obrigaÉo relativa ao fato újcto da

consultq

Itr - por qrrm cstiver sob poccdimcnto fiscal iniciado púa aprar fuos qrr se

relaciorm com a maÉia cmsultadq

IV - quando o fito já houver sido o§ao de decido mtcrim ainda não modificada
proferida e.n coodta or lidgio em qu tcnha sido pcte o cmolentc;

V - quanô o fuo esivcr discidimdo cm do úDrtir,o, plblido dcs dc $8
arcscrtaÉo;

Vl - qum& o hto estivcr dcfinido ou declarado em disposiçâo literal da lei;

VII - qumdo o fato for definido como crim ot conuavenção penal;

VIII - quando não dswcr, corylaa or cxmcmc, a hipótese a que se referir,
ou não contivcr os clemeotc msfrios à sua soluÉo, salvo sc a inexaidão ou omissão for
esctsável, a critério da úoridadc julg[dora.

AÍt 125. O julgam€úto ds comúa compcte:

I - em primeira insfocia ao Secrctário Muaicipal;

II - em segunda inst&ria rc Conselho AdÍrinistrativo dc Recrnsos Fiscais.

AtL 126. Cabe rccurso volum&io, com efeito sttspcnsivo, de dccisão dc pdÍneiÍ&
itrstáDcia, dcotso dc 15 (quina) dias conrados da ci&rcia

#
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Aí. 127. A autoridadê julgrdoÍa dê pÍimira imância rtcontrá de offcio de decisâo
favorável rc consrlede.

CAPTTTJII)vII

DAS IIÍT'LIDADES

Aí. 128. Sâo nulos:

I - oc atos e termos laudoc por pessoa incompetente;

II - os despecbos e docisõcs piof€Íidos por ancidade immplentc ou com
pftícriÉo do dirEilo & d.&se

Tfrtrloxr
DAS DISFO§IçÔES TRANSITÓruÂS E FINAIS

AÉ 130. Os valores abeolutos e limites de valorcs absohlos rcferidos nos diversos
dispositivos dcsta tri Complemenu s€Íeo aüElizdos em l.' dc janciro de cada ano, a partir
do ano su@rrnte ao dc início de vigência da prescmc L"ei Cqlcmcaur, pela rylicaçâo da
variaçao do indice de Prroços ao C,msrmidm Arylo - IFCÀ arado pcla Frmd@ IBGE nos
12 (bzn) doze mcscs imcdiffincúc aúeÍiü€s, eÍedmdsdrs poa oo valorcs inteims
ioedioametre infeÍioÍ€s as ftaçõcs de valoÍ€s rcs t nt€s.

Parágrafo Único. Na hiÉtcs€ de extinÉo do Indicc a qtrc se rçfcre o capÍ, I
duali,-çâo s€rá feitâ com a úilização do qrc vicr a lhe srbgtiurir orf nâo lhe scodo dadâ
zubstituiçâo, por oúro cr$a rylicaçeo Íttr€s€nfic a nrêrxr rtDcÍcnssão eoonômica púa os
contribuintes.

v
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AtL 129. As irregulridadcs, imneç0cs e omissõc difcrcilfics rhs refcridas no

rtigo mtcrior nâo impüteão €m udidadc c scrâo samdr qumdo rcsltarcm cm pcjrízo [ra
o srjcito possivq salvo s csE lb hmncr ôdo carrsa, or qumdo ú irflrdrtm na solufio do
lidgo.
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AÍt l3l. As obrigaçõcs rcsórias dos trihÍos, bem cmo os disposiüvos
d€pend€ntes scrão o§cto de rcgulancotaçâo por Decteto do Podcr Executivo.

AÍt 132. Por não se cústituir em trihro e nfu cstaÍ sujeita às limitaçô€s
coasitrionais do podcr & tributr, espocialmcnte da exigêocia de lci e da mtericidade de
exercício fin ncciÍo e dc novcdâ ,lirs de suâ FblicaÉo, a rcDtm€ÍaÉo das autorizaçõcs,
pcrmissõcs c corcsõcs a paticularcs, pcssos fisicas e jurídicas, para a pesuÉo de serviços

fr,úblicos, bem como pcla rtilizaÉo dc beos e serviços públicos trão Írmunerados por tributos,
fica condiciooada e pagúmcnto de preçm pÊblicos cujos nalores serâo estabelccidos e,m

Dccrcto do Chefe do Poder E:<ecrtivo.

AÍr. I 33 . Erquanto não apmvada a Planta. Genérica de Valores a qrr se refere o aí.
óo, o valor venal doa imóveis cmstruílos e nâo conshrídos será afiralizado m m& dÊ jaociÍo
do exercício imediaamentc sêguhte à publicaçâo destâ L,ei Complemcotar pela vari@ do
IPCA - Índicc de Preços m Consumidor Amplo aonida a pútir da dda dc inicio dc ügência
da L,ei Complementr no 5, dc 30 de mvcmbro de 2010 c assim $Bsivamarc.

Parágrafo rinico. Em rclaçâo rcs imóveis consnrídos de uso rcsidencial,
indugial, comercial ou de scrviçoc sclto obsr/adâs rs sguirt€s rcgr6 específicas:

I - a base de cálculo do IPTU - Impooo Soürc a Propricdadc Predial c Tcrritorial
Uôona coresponderá rrnpne a 607o (sesscnta pú ccüto) do valoÍ venal atulizado.

II - o aumento do IPTU - lryo,ío Soürc a Plopriodadc Predial e TeÍÍitoriâl
Uôana fica limiado rc márimo dc 30 (tim) pomos paccmnis cm relaçâo ao valor cobrado
no exercício & 2Al, s€ado l0 (e4 kz pmtG p.íceútnais tro sf,cÍcicio & 20»' I 0 (dÊz)
pontos p€Íc€[firais no cxcrcício dc 2(D3 c l0 (dcz) pomos pcrrcütrâis m excÍrlcio & 2024.

AÉ 134. @urmo nb hsrlaô o Coosclho Mmfuipal de Rccrrsos Fiscais de que
trúaoincisotrôrt lll a coryctêocia dc jutgmcato cm scguda inolrcia é atribulda m
Prcfcito Mlmicipol.

AÍt 135. Esta Lri Complancrtar enta era ügor na daa de sua prblicação, ficádo
sa aplicação na dependência dc cunprimeoto das limitaçõcs a qrrc se refcrear as allneas *a',

"b" e't" do inciso III do arl 150 da Constituição Fdcral, quando scrâo Íevogsdas âs

disposições em contsário, cspocialmcme a I-ei Complementar f 5t2010, ressalvada sua
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elicaçâo aos frtos geradoÍ€s ocoÍÍidos em srE vigfuciÀ m oonfoÍmidadÊ do dispo«o m art
l4{, c€pú, do Código Triht&io Nrioml.

CrabfuEte da Prcfeita Mmicipal de Pau dos Estado do Rio Grande do Norrc, em 23 de

dezernbro de 2021 .

MARIAFINA NA§CIMENTO

v
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